
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N.º 146, DE 2020
(Do Poder Executivo) 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.197, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Entre Ijuís, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Entre-Ijuís, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 











 

PORTARIA Nº 2197/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000768/2001 e nº
53900.029293/2014-33, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Entre-Ijuís / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833984 e o código CRC CC772F3A.

Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 1833984
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34756/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.029293/2014-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664557 e o código CRC 6D029DC6.

Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 4664557
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D e p a r ta m e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

A lC S A M IR A M A N D O G R A N JA N O B R E M A IA

C o o rd e n a d o r -G e ra l d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B L O C O R , 3° A N D A R , 7 0 0 4 4 -9 0 0

B R A S íL IA D F

E n tre I ju ís - R S , 0 3 d e n o v em b ro d e 2 0 1 4 .

A s s u n to : A P R E S E N T A Ç Ã O D E D O C U M E N T A Ç Ã O R E L A C IO N A D A A R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A

P re z a d o C o o rd e n a d o r

E u , A ir to n N e to d a C o s ta , n a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA E N T R E lJ u íS , in s c r ita s o b o C N P J n ° 03.605.179j0001-07, c om s e d e n a R u a

J o c u n d o S u lim a n , n O8 1 5 , B a ir ro C e n tro , n a c id a d e d e E n tre I ju ís , E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l,

C E P 9 8 .8 5 5 -0 0 0 , A N E X A d o c um e n to s p a ra a te n d im e n to a le g is la ç ã o v ig e n te p a ra re n o v a ç ã o d e

o u to rg a , c o n ta m o s c om o s p ro c e d im e n to s n e c e s s á r io s .

A te n c io s am e n te ,

P.O

R e p re s e n ta n te L e g a l: A ir to n N e to d a C o s ta

CPF: 090036730-04 D O
" '! ) '1t : : l l . r j '( \ l f r - 11:: [ . rE L O ( jJ ~ (P E fO
.• \_1\ ..•.••• M

EmJl.-!JJ._ ...J.R••~JY5 ~ s
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E xm o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s ,

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA E N TR E lJ u ís , in s c r ita s o b o C N P J n ° 0 3 .6 0 5 .1 7 9 /0 0 0 1 -0 7 ,

c om se d e n a R u a J o c u n d o S u lim a n , nO8 1 5 , B a ir ro C e n tro , n a c id a d e d e E n tre I ju ís , E s ta d o d o R io

G ra n d e d o S u l, C E P 9 8 .8 5 5 -0 0 0 , e n tid a d e s em fin s lu c ra t iv o s , le g a lm e n te c o n s titu íd a e

d e v id am e n te a u to r iz a d a c o n fo rm e P o rta r ia n º 2 2 4 9 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d a ta d o

d e 3 0 /1 0 /2 0 0 2 , e D e c re to L e g is la t iv o n º 1 5 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e

2 5 /0 2 /2 0 0 5 , v em re s p e ito s am e n te à p re s e n ç a d e V a . E x a . re q u e re r a re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra

e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia em a te n d im e n to a o s u b item 2 0 .2 d a N o rm a n º

1 /2 0 1 1 , b em com o , a p re s e n ta r a d o c um e n ta ç ã o d e q u e tra ta o item 2 0 .3 d a N o rm a n º 1 /2 0 1 1

a p ro v a d a p e la P o r ta r ia M C n º 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b lic a d a n o D iá r io O fic ia l d a

U n iã o .

E n tre I ju ís - R S ,0 3 d e n o v em b ro d e 2 0 1 4 .

R e p re s e n ta n te L e g a l: A ir to n N e to d a C o s ta

CPF: 090036730-04
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DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA INTERESSADA

PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E u , A ir to n N e to d a C o s ta , n a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA E N TR E lJ u ís , in s c r ita s o b o C N P J n ° 0 3 .6 0 5 .1 7 9 /0 0 0 1 -0 7 , c om se d e n a R u a

J o c u n d o S u lim a n , nO8 1 5 , B a ir ro C e n tro , n a c id a d e d e E n tre I ju ís , E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l,

C E P 9 8 .8 5 5 -0 0 0 , e n tid a d e s em fin s lu c ra t iv o s , le g a lm e n te c o n s titu íd a e d e v id am e n te

a u to r iz a d a c o n fo rm e P o rta r ia n º 2 2 4 9 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e

3 0 /1 0 /2 0 0 2 , e D e c re to L e g is la t iv o n º 1 5 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e

2 5 /0 2 /2 0 0 5 , d e c la ro p a ra o s d e v id o s f in s , n a fo rm a d a le i. q u e a em is s o ra e n c o n tra -s e c om

su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em co n fo rm id a d e c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te ,

c o n s ta n te s d a re s p e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o .

E n tre I ju ís - R S , 0 3 d e n o v em b ro d e 2 0 1 4 .

(a s s in a tu ra d o re p re s e te le g a l d a e n tid a d e )

/

R e p re s e n ta n te L e g a l: A ir to n N e to d a C o s ta

CPF: 090036730-04
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R E L A T Ó R IO C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

E X E R c íC IO D E 2 0 1 4

A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia E n tre - I ju ís - A S S O C E I

E n d e re ç o : R u a J o c u n d o S u lim a n , 8 1 5 , n a c id a d e d e E n tre - I ju ís (R S ) , C E P 9 8 .8 5 5 -0 0 0 .

C N P J s o b n º 0 3 .6 0 5 .1 7 9 /0 0 0 1 -0 7

D e c la ra m o s p a ra o s d e v id o s f in s , n a fo rm a d a le i, q u e :

A p ro g ra m a ç ã o , d e s c r ita a b a ix o e e x e c u ta d a p e la e n t id a d e , re fe re n te a p ro g ra m a ç ã o p ro p o s ta

p a ra o a n o d e 2 0 1 4 , re c e b e u um a a v a lia ç ã o p o s it iv a d e s te c o n s e lh o , c o n s id e ra n d o a s

f in a lid a d e s le g a is d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia q u e e s tã o p le n a m e n te a te n d id a s .

G ra d e d e p ro g ra m a ç ã o p a ra o E x e rc íc io d e 2 0 1 4

H O R Á R IO N O M E D O P R O G R A M A D IA S D A S E M A N A C O N T É U D O

0 6 :0 0 á s 0 8 :0 0 A m a n h e c e r d a S e g u n d a á s e x ta - fe ira M ú s ic a s g a ú c h a s , b a n d a s

Q u e rê n c ia s e r ta n e ja s

0 8 :0 0 á s 1 0 :0 0 M a n h ã d a 9 8 ,7 S e g u n d a á s e x ta - fe ira M ú s ic a s p o p u la re s , M P B

e v a r ie d a d e s

1 0 :0 0 á s 1 2 :0 0 A q u a re la d o B ra s il S e g u n d a á s e x ta - fe ira M ú s ic a s M P B e

v a r ie d a d e s

1 2 :0 0 á s 1 2 :5 5 E n tre I ju ís N o tíc ia s S e g u n d a á s e x ta - fe ira N o tíc ia s lo c a is , e s ta d u a is

e n a c io n a is

1 2 :5 5 á s 1 3 :0 0 5 m in u to s c o m J e s u s S e g u n d a á s e x ta - fe ira R e lig io s o

1 3 :0 0 á s 1 7 :0 0 M is tu ra d ã o d a 9 8 ,7 S e g u n d a á s e x ta - fe ira M u s ic a l v a r ia d o

1 7 :0 0 á s 1 8 :0 0 M a te a n d o a o S e g u n d a á s e x ta - fe ira M u s ic a l g a ú c h o e

E n ta rd e c e r s e r ta n e jo

1 8 :0 0 á s 1 8 :0 5 A h o ra d a A v e M a r ia S e g u n d a á s e x ta - fe ira R e lig io s o

1 8 :0 5 á s 1 9 :0 0 E n tre I ju ís N o tíc ia s S e g u n d a á s e x ta - fe ira N o tíc ia s lo c a is , e s ta d u a is

e n a c io n a is

1 9 :0 0 á s 2 0 :0 0 V o z d o B ra s il S e g u n d a á s e x ta - fe ira E m p re s a B ra s ile ira d e

N o tíc ia s

2 0 :0 0 á s 2 2 :0 0 S u c e s s o s d a N o ite e S e g u n d a á s e x ta - fe ira M u s ic a l v a r ia d o /E s p o r te

N o tíc ia s d o E s p o r te

2 2 :0 0 á s 2 4 :0 0 S u c e s s o s d a N o ite S e g u n d a á s e x ta - fe ira M u s ic a l v a r ia d o

ri
P á g in a 1 d e 5
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RELATÓR IO CONSELHO COMUN ITÁR IO

EXERC íC IO DE 2014

Assoc iação C om un itá ria En tre -Iju ís - ASSOCE I

Ende reço : R ua Jocundo Su lim an , 815 , na c idade de En tre -Iju ís (RS ), CEP 98 .855 -000 .

CNPJ sob nº 03 .605 .179 /0001 -07

HORÁR IO NOME DO PROGRAMA D IAS DA SEMANA CONTÉUDO

06 :00 ás 07 :40 Am anhece r da sábado M ús icas gaúchas , bandas

Q ue rênc ia se rtane jas

07 :40 ás 08 :30 E spaço abe rto pa ra sábado In fo rm a tivo de

C âm era M un ic ipa l de in te resses e deba tes da

Ve reado res de En tre com un idade

Ijú is

08 :30 ás 09 :30 E spaço abe rto pa ra sábado In fo rm a tivo de

P re fe itu ra M un ic ipa l de in te resses e deba tes da

En tre Ijú is com un idade

09 :30 ás 11 :30 En tre Iju ís Te rra da sábado In fo rm a tivo , N o tíc ias

G en te loca is , es tadua is e

nac iona is e M us ica l

va riado

11 :30 ás 12 :00 En tre Iju ís em Destaque sábado In fo rm a tivo loca l,

m us ica l va riado

12 :00 ás 12 :15 P rog ram a dos sábado In fo rm a tivo sob re os

Aposen tados aposen tados , m us ica l

va riado

12 :15 ás 13 :00 En tre Iju ís N o tíc ias sábado No tíc ias loca is , es tadua is

e nac iona is

13 :00 ás 14 :00 CTG PASSO DO lJu í sábado M ús icas gaúchas

14 :00 ás 15 :00 CTG O GR ITO DO SEPÉ sábado M ús icas gaúchas

15 :00 ás 17 :00 SHOW DE BANDAS sábado M ús icas de Bandas

17 :00 ás 18 :00 Ig re ja do E vangé lio sábado Re lig ioso

Q uad rangu la r

18 :00 ás 19 :00 Ig re ja M is té rios da Fé sábado Re lig ioso

19 :00 ás 20 :00 Ig re ja C a tó lica São João sábado Re lig ioso

Ba tis ta

20 :00 ás 24 :00 A No ite é N ossa sábado M us ica l V a riado

tJ/

Pág ina 2 de 5
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R E L A T Ó R IO C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

E X E R C íC IO D E 2 0 1 4

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a E n t r e - I j u í s - A S S O C E I

E n d e r e ç o : R u a J o c u n d o S u l im a n , 8 1 5 , n a c id a d e d e E n t r e - I j u í s ( R S ) , C E P 9 8 . 8 5 5 - 0 0 0 .

C N P J s o b n º 0 3 . 6 0 5 . 1 7 9 / 0 0 0 1 - 0 7

HO R ÁR IO N O M E DO PRO G R AM A D IA S D A S EM AN A CO N TÉU DO

06 :0 0 á s 0 9 :0 0 Am anhe ce r d a d om in g o M ú s ic a s g a ú ch a s

Q ue rê n c ia

0 9 :0 0 á s 1 2 :0 0 D om in g ã o n a 9 8 .7 d om in g o M u s ic a l v a r ia d o

1 2 :0 0 á s 1 2 :0 5 M om en to E sp ír ita d om in g o R e liig o so

1 2 :0 5 á s 1 5 :0 0 B o ch in ch o d om in g o M ú s ic a s g a ú ch a s

1 5 :0 0 á s 1 9 :0 0 D om in g o L iv re d om in g o M u s ic a l v a r ia d o e

n o tíc ia s

1 9 :0 0 á s 2 1 :0 0 R ond a d e T ro p a d om in g o M ú s ic a s g a ú ch a s e

n o tíc ia s

2 1 :0 0 á s 2 4 :0 0 A N o ite é N ossa d om in g o M u s ic a l v a r ia d o

P ág in a 3 d e 5
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R E L A T Ó R IO C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

E X E R C íC IO D E 2 0 1 4

A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia E n tre - I ju ís - A S S O C E I

E n d e re ç o : R u a J o c u n d o S u lim a n , 8 1 5 , n a c id a d e d e E n tre - I ju ís (R S ) , C E P 9 8 .8 5 5 -0 0 0 .

C N P J s o b n º 0 3 .6 0 5 .1 7 9 /0 0 0 1 -0 7

S u b s c re v e m o s a c o n c o rd â n c ia c o m a p ro g ra m a ç ã o , n a fo rm a d a le i:

E n t id a d e 1 : S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s R u ra is d e E n tre - I ju ís

C N P J n º 89.971.691/0001-84

t1Z /.7:N '~J~c6dtú~
/ ; ;e s id e n te :

J O S É C A R L O S P IZ Z O L O T O D E O L IV E IR A ,

C P F 192986760/34

E n t id a d e 2 : C T G P a s s o d o I ju í

C N P J n º 94.448.685/0001-87

~,2h,4-~~
P re s id e n te (P a trã o ) :

A N T O N IO F E L lP IN

C P F 255.540.930-00

E n t id a d e 3 : C T G O G r ito d e S e p é

C N P J n º 89.932.479/0001-08

~4!'~~
P re s id e n te (P a tra o ) : M A N O E L H O R T E N C IO D E D E U S

C P F 078.669.170-00

P á g in a 4 d e 5
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R E L A T Ó R IO C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO

E X E R c íC IO D E 2 0 1 4

A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r ia E n t r e - I ju í s - A S S O C E I

E n d e r e ç o : R u a J o c u n d o S u l im a n , 8 1 5 , n a c id a d e d e E n t r e - I ju í s ( R S ) , C E P 9 8 .8 5 5 - 0 0 0 .

C N P J s o b n º 0 3 .6 0 5 .1 7 9 /0 0 0 1 - 0 7

d e 4 : A s s o c ia ç ã o d S e r v id o r e s M u n ic ip a is d e E n t r e - I ju í s

n º 9 3 .5 3 5 .8 8 8 /0 0 0 -

P r e s id e n te :~ ~ V A S O A R E S

C P F n º 3 0 9 .6 1 9 .3 9 0 - 8 7

E n t id a d e 5 : C o m u n id a d e E v a n g é l ic a L u te r a n a S ã o L u c a s

C N P J n º 9 3 .5 3 6 .9 1 0 /0 0 0 1 - 7 4

~.
p r e s ~ - K - E - - - - -

C P F n º 9 3 8 .3 8 7 .9 4 0 - 8 7 .

P á g in a 5 d e 5
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02111/2014

ANAn
e 3 Menu Principal ..•..

B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e r s ã o 2 .2 .6 2 )

BOA TARDE
BRENO BANDA JÚNIOR

Sistemas

Interativos

B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

ANA~ l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA ENTRE-IJUIS - ASSOCEI

03.605.179/0001-07

C e r t i f ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , r e la t iv a s à s r e c e i ta s

a d m in is t r a d a s p e la A n a te l , r e s s a lv a d o o d ir e i to d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b i l id a d e d o c o n t r ib u in te a c im a q u e v ie r e m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o r e fe r e - s e e x c lu s iv a m e n te à s i tu a ç ã o d o c o n t r ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t i tu in d o , p o r c o n s e g u in te , p r o v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r i to s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t r a d o s p e la P ro c u r a d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l .

E m it id a à s 1 4 :5 0 :2 3 d o d ia 0 2 /1 1 /2 0 1 4 (h o r a e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á l id a a té 0 2 /1 2 /2 0 1 4 .

C e r t id ã o e x p e d id a g r a tu i ta m e n te .

h t tp : / / s is le m a s .a n a le l .g o v .b r /b o le lo lN a d a C o n s la lc e r l id a o .a s p 1 /2Requerimento  (0253392)         SEI 53900.029293/2014-33 / pg. 9



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- RENOVAÇÃO DE OUTORGA

OPCIONAL

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om un ic a çã o E le trô n ic a

D e p a rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om un ic a çã o E le trô n ic a

R á d io C om un itá r ia

ID E N T IF IC A Ç ÃO D A EN T ID A D E

D EN O M IN A Ç ÃO SO C IA L

I A S SO C IA Ç ÃO CO M U N IT Á R IA E N TR E lJ u ís - A S SO C E I

C N P J

I 0 3 .6 0 5 .1 7 9 /0 0 0 1 -0 7

D E N O M IN A Ç ÃO D E FAN TA S IA

I R ád io A sso ce i FM 98 ,7

P o rta r ia d e A u to r iz a çã o n ° 2 2 4 9

D e c re to L e g is la tiv o n ° 1 5

P u b lic a d a n o D .D .U d e 3 0 d e o u tu b ro d e 2 0 0 2

P u b lic a d o n o D .O .U d e 2 5 d e fe ve re iro d e 2 0 0 5 .

1 . LO C A L IZ A Ç ÃO D A S ED E D A EN T ID A D E

LO G R AD O U RO

I R U A JO C U N DO SU L lM A N , 8 1 5 , C A S A

B A IR R O C ID A D E

I C EN TR O I_E _N _T _R _E _ IJ _U _ íS _

UF

~

C E P

I 9 8 .8 5 5 -0 0 0

- A se d e d a e n tid a d e e n co n tra -s e a m en o s d e lkm do

s is tem a irra d ia n te ?

N ÃO D S IM 0

2 . LO C A L IZ A Ç ÃO DO TR AN SM IS SO R E S IS T EM A IR R AD IA N TE

LO G R AD O U RO

I R U A JO C U N DO SU L lM A N , 8 1 5 , C A S A

B A IR R O C ID A D E

I C EN TR O I_E _N _T _R _E _ IJ _U _ íS _

UF

~

C E P

I 9 8 .8 5 5 -0 0 0
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COORDEN AD AS G EOG RÁF IC AS

LA T ITU D E

1 28S214000 I

LO NG ITU D E

I 54W161400

- S ão a s m esm as coo rd enada s que con s tam na ú ltim a

lice n ça e xped id a?

- É o m esm o ende re ço que con s ta na ú ltim a lice n ça

e xped id a?

NÃO D

NÃO D

SIM 0

SIM 0

3 . LO C A L IZAÇ ÃO DO ESTÚD IO (C aso o e s tú d io não se en con tre no lo ca l d o s is tem a irra d ia n te

e spe c ifiq u e com o se rá fe ita a lig a ção en tre o e s tú d io e o s is tem a irra d ia n te no cam po 8 . "O u tra s

in fo rm açõe s de in te re sse ")

LO G RADO URO DO ESTÚD IO / M ESM O DA ESTAÇ ÃO TR AN SM IS SO RA E SED E

I RUA JOCUNDO SULlMAN, 815, CASA

BA IR RO C ID AD E U F

I CENTRO I_E _N _T _R _E _ IJ_U _ íS 1 I RS

COORDEN AD AS G EOG RÁF IC AS

C EP

[ 98.855-000

LA T ITU D E

I 28S214000 I

LO NG ITU D E

I 54W161400

4 . TR AN SM IS SO R PR IN C IP A L

FABR IC AN TE

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

MODE LO PO TÊNC IA D E FÁBR IC A N ° D E HOM O LOG AÇÃO

I SP 5025 I I 25,0 I WATTS I 0680-03-0528

PO TÊNC IA D E O PER AÇ ÃO PO TÊNC IA M ED ID A

I 25,0 I WATTS I 25,0 I WATTS

FR EQ UENC lA D E O PER AÇ ÃO FR EQ UENC IA M ED ID A

I 98,700000 I MHz I 98,700352 I MHz

2
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5. TRANSM ISSOR AUX IL IAR (se houver)

1 _

N° DE HOMOLOGAÇÃO

[ I
POTÊNC IA MED IDA

1__ 1 WATTS

FREQUENC IA MED IDA

I I MHz

MODELO POTÊNC IA DE FÁBR ICA

1__ 1 I I W ATTS

POTÊNC IA DE OPERAÇÃO

1 __ lwATTS

FREQUENC IA DE OPERAÇÃO

1 IMHz

- Os dados dos transm issores são os mesmos dados

que constam na ú ltim a licença exped ida?
NÃO D SIM ~

6. S ISTEMA IRRAD IANTE PR INC IPAL- ANTENA /TORRE

FABR ICANTE DA ANTENA

Auad Correa Equ ipamentos E le trôn icos L tda

MODELO

I PT O dB I p lano terra

GANHO Max (G t) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE

~ dBd 127,00 Im 130,00 Im
AL TITU DE DO LOCAL

1140,00 Im

7. S ISTEMA IRRAD IANTE AUX IL lAR - ANTENA /TORRE

FABR ICANTE DA ANTENA

I~ --
MODELO

I
GANHO Max (G t) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE

UdBd I_ Im I_ Im
ALTITUDE DO LOCAL

I_ Im

- O s dados do sis tem a irrad ian te são os mesmo que

constam na u ltim a licença exped ida?

NÃO D SIM ~

8 - L INHA DE TRANSM ISSÃO

\

FABR ICANTE

RFS BRAS IL

TELECOMUN ICAÇÕES

LTDA

MODELO

I "Gemi

COMPR IMENTO (L)

tJm
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)

LJdB
3
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PERDASDA LINHA (PL)

[ 1,23 I dB

Perdas na linha (PL)=L.AL

100

EFICIÊNCIADA LINHA (11)

175,33 1%

Eficiência da linha (111) = 10

POTÊNCIA EFETIVAIRRADIADA (ERP)

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt .111) = 10 log (0,025 x lx1xO,7533) = - 17,25 dBk

Pt = Potência do transmissor, em kW.

transmissão

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

antena, no plano vertical, em vezes

111 = Eficiência da linha de

Gvt = Ganho da

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP)por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 2S

watts.

-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃODO SERViÇO

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) = 107 + (-17,25) - 20 log d (km) = 89,74 dBu

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada.

d (km) = distância da antena transmissora ao lim ite da área de execução do serviço.

E(dBu) = 107 + (EdBu)- 20 log 1 = 89,74 dBu

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no lim ite da área de serviço será de 91 dBu.

9- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

4
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10 - IN STRUMENTOS EM PREGADOSNA V ISTOR IA :

ítem D escrição Fab rican te M ode lo S é rie P rec isão

01 M u ltím e tro M in ipa ET -2600 4130 AC , DC , 0 ,8 %

D ig ita l! A na lisado r dB , 0 ,3 dBm

de Áud io

02 G e rado r de Áud io M in ipa MG -809 GAOOOOO031 +,- 3 ,0 % + 1 H z

1

03 F requenc ím e tro M in ipa M F -7130A 0058 +,- re so lução , +,-

e rro da base de

tem po

04 O sc ilo scóp io M in ipa MO -1251 00357 +,- 3 %

(10 °C a 35°C )

05 Wattmeter B IRD 43 273071 +,- 5 %

of full scale

06 Plug-in elements B IRD 1000B /l00B /l0B - -

07 C a rga B IRD 100 -T -FN 8707 -

08 C a rga B IRD 9992 -300 - -

09 M on ito r de FM QE I 691 5588 -

10 M on ito r de Q E I 691 5588 -

Este reo

11 Ana lisado r de HP 8558 140T -

Espec tro

5

Requerimento  (0253392)         SEI 53900.029293/2014-33 / pg. 14



1 1 - D ADO S DO ENG EN H E IR O PRO JE T IS TA

N O M E COM P LE TO

I BR ENO BAN D A JÚ N IO R

EN D ER EÇO

I R U A NO SSA S EN HO R A D AS G R AÇ AS , N ° 1 6 0

B A IR R O

I G LÓ R IA

C ID AD E

I PO R TO A LEG R E

U F

~

C EP

I 9 0 6 6 0 -1 7 0

R EG IS TR O C R EA

I 6 0 8 0 5D -R S I

TE LE FO N E F IX O

I 5 1 .3 3 1 5 8 1 1 4 I

FO RM AÇ ÃO

I ENG EN H AR IA E lE TR Ô N IC A

TE LE FO N E M Ó VE L

I 5 1 .9 9 6 2 5 7 0 1 I

E -M A IL

I e n g te lc o@ te rra .c om .b r

LO C A L D A A S S IN A TU R A

I EN TR E lJu ís

A S S IN A TU R A

U D A TA

/1 ' k!!LJ I 0 3 -1 1 -2 0 1 4

~

6
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RA D IOF LEX@------------------------------------------------~

........................

RADIO FREQUENCY SYSTEMS

~ • Equipamentos de Telecomunicações
10 • Equipamentos de rádio freqüência

U" • Outros.

«
u
::i
O-

«

- - -- - ~::::::::::':::::;"Blindagem

Fita aluminizada +

trança de cobre
estanhado

.....................................................Capa

~~~: mm de diâmetro externo PE80°C

-
Cabo

MODELO
5~RIE
TIpo de Cabo

RGC213
401.041
COAXIAL

RGC8
401.095
COAXIAL

Formação

Condutor interno/Material
Diâmetro do condutor interno - mm(in)
Dielétrico/Material
Diâmetro do dielétrico - mm(in)
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%»
Diâmetro do condutor externo - mm(in)
Capa/Material
Diâmetro da capa - mm(in)

FNu
2,55(0,10)

PEexpanso
7,25(0,28)

FTSn(78%)
8,14(0,32)

PE
10,34(0,40)

FNu
2,74(0,11)

PEexpanso
7,37(0,29)

FATSn(77%)
8,13(0,32)

PE
10,24(0,40)

Especificações Mecânicas .

Peso do cabo - kglm(lbJft)
Raio mfnimo de curvatura/repetidas - mm(in)
Temperatura de operação °C(°F)

0,120(0,08)
501205(1,9718,07)

80 máx.(176)

0,13
25.4/60(1/236)
80 máx.(176)

Especificações Elétricas

Impedância nominal (ohms)
Velocidade de propagação (%)

Capacitância - pF/m(pF/ft)
Maxima Frequencia de operação (GHz)
RF-Tensão de Pico(kV r.m.s)
Resistência do condutor interno - ohmlkm(ohmlM')
Resistência da blindagem - ohmlkm(ohmlM')

50

80

82(25,0)
3,00
0,5

3,5(1,10)
8(2,40)

50

85
78(23,80)

3,00
0,5

3(0,90)
5,3(1.60)

Frequência (MHz) à 20°C .' Atenuação (dB/100m)

~5 ~5

1 ~7

5 1,5
10 1,6

W U
~ U
~ U
M U
100 ~1
1~ U
150 5,2
174 ~6
200 6,1

~O ~6

400 8,9
450 9,5
500 10,0
512 10,2
600 11,2
700 12,2
800 112
824 13,4
894 13,9
900 14,0
925 14,3
960 14,6
1000 14,9
1250 16,9
1500 18,8
1700 20,2
1800 20,9
2000 22,3
2400 25,2

3000 27
obsl: FNu = Fio de cobre nu
obs2: FAT5n= Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de cobre estanhado
obs3: FTSn= Fita metalizada + trança de cobre estanhado

0,4

0,4

1,2

1,5

2,1

2,4

2,95
3,8
4,0

4,2

4,8

5,2

5,6

6,9

8,0

8,6

9,1

9,2
10,1
10,9
11,8

17,0
12,5
12,6
12,8
13,0
13,2
14,9
16,5
17,7
18,2
19,4

22,3
24,3
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Teletronix
Equipamentos para Radiodifusão

PTOdB-FM

Plano Terra 1/4 Onda

A uad C o rre a E q u ip am en to s E le trô n ic o s ltd a .

C en tro Em p re sa r ia l P re fe ito P au lo F red e r ic o d e T o led o , 9 0

S an ta R ita d o S ap u ca l • M G • C ep o 3 7 5 4 0 .0 0 0

T e ! .: (3 5 ) 3 4 7 3 3 7 0 0 I (3 5 ) 3 4 7 3 3 7 1 0

v en d a s@ te le tro n lx .c om .b r

www.teletronix.com.br
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~ tron ix
E q u i p a m e n t o s p a l a R a d í õ d i 1 U i I õ

AUAD CORREA Equ ip . E le tron icos L Ida

Centro Em presaria l P re l. Pau lo F . lo ledo , 90

San ta R ita do Sapuca l/MG - CEP :37540-o00

Fone : 55 (35) 3473 3700

LAUDO TÉCN ICO
IND ICADA PARA FM 87-108MHZ

D iagram a de irrad iação da an tena M od:PTOdB -FM

7 0 .

1 ,0 9 0 .

1 8 0 .

~ 9 "
1 0 .

O.

P lano : VERT ICAL; Esc. 1 :1 G vt =1 ,0

CARACTER lsT ICAS TÉCN ICAS :

- Fabrican te : Auad Correa (Te le tron ix),

- M odê lo : PTOdB -FM ,

- T ipo : An tena P lano Terra de 1 /4de onda ,

- Po la rização : L inear (VERT ICAL),

- Fa ixa de operação : 87 a 108 MHZ

- Perda por re to rno : >20 dB 'S 1 8 0 . 1 7 0 .

- G anho : 1 .0 a 30 0

{ dBd)

- G h t: 1 ,0

- G vt: 1 ,0 a 30° do p lano ou 60° do extrem o

- D iagram a de Irrad iação : O n id irec iona l{h rz)

Resp .Téc:

Eng: Rogerio Correa
0 8 S : o d i a g r a m a a c im a é p a r a a a n t e n a

l i v r e d e q u a l q u e r o b s t á c u l o a 5 ,0 m e t r o s Fo lha 1 de 02

s o b r e u m a s u p e r f í c i e p l a n a (m e t á l i c a ) d e 1 ,5 m q u a d r a d o s .
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~ tro n ix
tQ!!.!P.amentos ~ara Rad lod ltudo

AUAD CORREA E qu ip . E le lro n ico s L Id a

C en tro Em p re sa ria l P re f. P au lo F . T o le do , 9 0

S an ta R ita do S apuca í/M G - C EP :3754Q -O OO

Fone : 55 (35 ) 3473 3700

LAUDO TÉCN ICO
IN D ICADA PARA FM 87 -108M HZ

D iag ram a de irrad iação da an tena M od :PTO dB -FM

P lano : HOR IZONTAL ; E sc . 1 :1 , G h t = 1 ,0

180.

190.

100.

260.

90.

270.

80.

280.

O.

1,0

360

esp.Téc:

Eng : R oge rio C o rrea

065: o d ia g ram a ac im a é pa ra a an tena

liv re de qua lq ue r ob s tá cu lo a 5 ,0 m e tro s Fo lh a 02 de 02

sob re um a supe rfíc ie p la na (m e tá lica ) d e 1 ,5m quad rados .
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P ág in a C e rtif ic ado d e H om o log ação e 1 d e 1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AG I::NC IA NAC IONAL DE TELECOMUNICAÇOES.

ANATEL

Certificado de Homologação
(In transferíve l)

N ° 0680-03-0528

Validade: Indetenn lnada

Em issão: 1210212009

Fabricante :

AUAD CORREA EQU IPAMENTOS ELETRON ICOS LTDA
PRAÇA DA PIRÃM IDE 90 CENTRO EMPRESAR IAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IR IS

37640000 SANTA R ITA DO SAPUCAI MG

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela

Reso lução Anate l nO242 , de 30 de novembro de 2000 , o Certificado de Conform idade nOTEL 11 -183 , em itido pe lo OCO - ACTA - Superv isão Técn ica

Independente . Esta homologação é exped ida em nome do fabricante aqu i identificado e é vá lida somente para o produto a segu ir d iscrim inado, cu ja

utilização deve observar as cond ições estabe lecidas na regu lamentação does) serv iço(s) ou ap licação(ões) a que se destina .

T ipo:

T ransm issor de Radlod lfus llo Comunitária - Categoria 11

Modelo(s):

SP5025

Características téa licas básicas:

Fa ixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Salda

MHz

874 a 108 O 25 O

874 a 108 O 25 O

Potência de sarda redutíve l a té 8 W . .
Quando do seu fomeclmento , os produtos devem estar a justados na(s) potência(s) e freqOência(s) autorizadas pe lo órgão técn ico competente da

Agência Naciona l de TelecomunicaçOes - Anate l. ,

ObservaçOes: ""

Este certificado substitu i o de mesmo número "

Constitu i obrigaçAo do fabricante do produto no Brasil p 'm ll!d8nc:liir a identificaçAo do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo

à Resolução Anate l nO 242 , em todas as un idades comercla lizadas, antes de sua efe tiva d lstribu içAo ao mercado, assim como observar e manter as

caracterls ticas técn icas que fundamentaram "1I certificaçAo orig ina l.

serv iço /Ap licação:

serv iço de Radlod ifusao Comunitária

í~ .

As in formações constantes deste certificado ~ homologação podem ser confinnadas no SGCH - S istema de Gasta0 de Certificaçio e

Homologaçlo , d ispon ive l no porta l d il Anate l. (www .anate l.gov.br).

M arcos de Souza O live ira

Gerente de CertifICação e Numeração

h ttp ://s is tem as .an a te l.g ov .b r/sg ch /H is to ricoC e rtif ic ado lH om o log acao .a sp ?N um R FG CT=531 03& id tH ... 0 8 /0 3 /2 014

~:::~~ ;;:::==================::~ ::::;;;;;:;;;;::::;;;;;:;;;;~~~ iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii== iiiiiiiiiiiiiii """"""'iiiiiõõô
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Página Certificado de Homologaçãoe 1 de 1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL
AG~NC IA NAC IONAL DE TELECOMUN ICAÇOES .

ANATEL

Certificado de Homologação
(In transferive l)

N ° 1078-05-0324

Validade: Indetenn lnada

Em issão: 07 /1112012

Fabrican te :

RFS BRAS IL TELECOMUN ICACOES LTDA .

RUA MARCEUNO PINTO TE IXE IRA 481 PARQUE INDUSTR IAL RAMOS DE FRE ITAS

06816000 EMBU .SP

Este documento homologa, nos term os do Regu lamento para Certificação e Homologação de P rodutos para Te lecomunicações, aprovado pe la

Reso lução Anate l nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conform idade nO NCC 8553/12 , em itido pe lo OCO - Assoclaç llo NCC

Certificações do B rasil. Esta homologação é exped ida em nome do fabrican te aqu i identificado e é vá lida somente para o produto a segu ir

d iscrim inado, cu ja u tilização deve observar as cond iç6es estabe lec idas na regu lamentação does) serv iço(s) ou ap licação(Õ5s) a que se destina .

M arcos de Souza O live ira

Gerente de Certificação e Numeração

Serv iço /Ap licação:

Serv iço F ixo

T ipO :

Cabo Coaxia l F lex ive l • Categoria I

M ode lo(s):

RGC -213 ce lu la r

Caracterls ticas técn icas básicas:

Cabo coaxia lllex lve l com im pedância de 50 Ohms, para ap licaçãO eJctema,

Conslitu ldo de condutor centra l m onofila r de cobre com diâmetro de 2,544 mm:
D le lé trico de composto de PE Celu la r com diâmetro externo de 1,10 mm:
Condutor extemo constJtu ldo de uma trança de fios de cobre estanhado e fita a lum in izada:
Capa extema em PEBO : . , . ,

Designação: RF50 2,544T7,10 CuPECelu la r M euSn 1 a 2400 MHz. '

C lass ificação do cabo coaxia l: 1 -3-1-2-1 .

ObservaçOes:

Este certificado substitu i o de mesmo número , l Ido em 005.

Constitu i obrigação do fabrican te do produto no B rasil P fOV fdenC iare iden tificação do produto homologado, nos term os do art 39 do Regu lamento anexo

à Reso lução Anate l nO 242, em todas as un idades corne(C lia llZ ljtas, an tes de sua efe tiva d is tribu ição ao mercado, ass im como observar e manter as
caracteris ticas técn icas que fundamentaram ,a certificação orig ina I.

. ",

As In form ações constan tes deste ~ flcâdo de hotn9 Iogação podem ser confirm adas no SGCH - S istema de Gestão de Certificação e

Homologaçllo , d lspon lve l no porta l~ 'Anate l. (www .anate l.gov.br). .

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGCT= 100905&idt... 08/03/2014
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IGRADE DE PROGRAMAÇAO - RADIO ASSOCEI FM 98.7 - DOMINGOS I

HORARIO LOCUÇAO NOME DO PROGRAMA SONOPLASTA TELEFONI OBSERVAÇAO

06:00 AS 09:00 AMANHECER NA QUERENCIA MUSICAS GAUCHAS

09:00 AS 12:00 DOMINGAO DA FM 98.7 MUS.GAU.BAN.SERT.

12:00 AS 12:05 MOMENTO ESPIRITA RELIGIOSO

12:05 AS 15:00 BOCHINCHO MUSICAS GAUCHAS

15:00 AS 19:00 DOMINGO LIVRE MUSICAL VARIADO

19:00 AS 21 :00 RONDA DE TROPA MUSCAS GAUCHAS

21 :00 AS 24:00 A NOITE E NOSSA MUSICAL VARIADO
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IG R A D E D E P R O G R A M A Ç A O - R A D IO A S S O C E I FM 98.7 - S A B A D O S

H O R A R IO LO C U Ç A O N O M E D O P R O G R A M A S O N O P LA S TA TE LE FO N -E O B S E R V A Ç A O

06:00 A S 07:40 A M A N H E C E R N A Q U E R E N C IA M U S .G A U .S E R T.B A N .

07 :40 A S 08:30 C A M A R A M U N . V E R E A D O R E S IN FO R M A TIV O -M U S .

08:30 A S 09:30 P R E FE ITU R A M U N IC IP A L IN FO R M A TIV O -M U S .

09:30 A S 11 :30 E N TR E -IJU IS TE R R A D A G E N TE IN FO R M A TIV O -M U S .

11:30 A S 12:00 E N TR E -IJU IS E M D E S TA Q U E M U S .V A R .-IN FO R M .

12:00 A S 12:15 P R O G R A M A D O S A P O S E N TA D O S M U S .V A R .-IN FO R M .

12:15 A S 13:00 E N TR E -IJU IS N O TIC IA S N O TIC IA S

13:00 A S 14:00 C TG P A S S O D O IJU I M U S IC A S G A U C H A S

14:00 A S 15:00 C TG O G R ITO D E S E P E M U S IC A S G A U C H A S

15:00 A S 17:00 S H O W D E B A N D A S M U S IC A S B A N D A S

17:00 A S 18:00 IG R . D O E V A N G . Q U A D R A N G U L. R E LIG IO S O

18:00 A S 19:00 IG R . M IS TE R IO S D A FE R E LIG IO S O

19:00 A S 20:00 IG R .C A TO LlC A S A O JO A O B A T. R E LIG IO S O

20:00 A S 24:00 A N O ITE E N O S S A M U S IC A L V A R IA D O
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IG R A D E D E P R O G R A M A Ç A O - R A D lO A S S O C E I F M 9 8 .7 - S E G U N D A A S E X T A -F E IR A

H O R A R IO L O C U Ç A O N O M E D O P R O G R A M A S O N O P L A S T A D IA S E M . O B S E R V A Ç A O

0 6 :0 0 A S 0 8 :0 0 A M A N H E C E R N A Q U E R E N C IA 2 3 A 6 3 F . M U S .G A U .B A N .S E R T .

0 8 :0 0 A S 1 0 :0 0 M A N H A D A 9 8 .7 2 3 A 6 3 F . M U S .P O P -M P B V A R .

1 0 :0 0 A S 1 2 :0 0 A Q U A R E L A D O B R A S IL 2 3 A 6 3 F . M U S .M P B -V A R .

1 2 :0 0 A S 1 2 :5 5 E N T R E -IJ U IS N O T IC IA S 2 3 A 6 3 F . N O T IC IA S

1 2 :5 5 A S 1 3 :0 0 5 M IN U T O S C O M J E S U S 2 3 A 6 3 F . R E L IG IO S O

1 3 :0 0 A S 1 7 :0 0 M IS T U R A D A O 2 3 A 6 3 F . M U S IC A L V A R IA D O

1 7 :0 0 A S 1 9 :0 0 M A T E A N D O A O E N T A R D E C E R 2 3 A 6 3 F . M U S .G A U .S E R T .

1 8 :0 0 A S 1 8 :0 5 A H O R A D A A V E M A R IA 2 3 A 6 3 F . R E L IG IO S O

1 9 :0 0 A S 2 0 :0 0 A V O Z D O B R A S IL 2 3 A 6 3 F . R E T R A N S M IS S A O

2 0 :0 0 A S 2 4 :0 0 S U C E S S O S D A N O IT E 2 3 A 6 3 F . M U S IC A L V A R IA D O

2 0 :0 0 A S 2 2 :0 0 S U C .N O IT E /D E B A T E B O L A 2 3 F E IR A M U S .V A R ./E S P O R T E
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R E PÚ B L IC A FED ERA T IV A D O BRA S IL

E STA D O DO R IO G RA N D E D O SU L

PO D ER JU D IC IÁ R IO

COM A RCA D E SA N TO Â NG ELO

M UN IC ÍP IO D E EN TR E -IJU ÍS

SERV IÇ O S D E R EG ISTRO S PÚ B L IC O S

com ab ran g ên c ia p a ra o s m un ic íp io s d e :

EN TR E -IJU ÍS , EU G ÊN IO D E CA STRO e V ITÓ R IA D A S M ISSÕ E S

BR-\CLIO M ARIO AZAlVIBUJi\ R IBAS -- OFICIAL

Rua Inregraçào, 105 -- Fone: 553329-1313 -- Fax: 5S 3329-1729

C ER T ID Ã O

C ER T IF IC O , q u e n o d ia tre s e le fev e re iro d e d o is m il c n o v e

(0 3 /0 2 /2 0 0 9 ), n e s te s S e rv iço s e le E eg is tro s P ú b lico s e le E n tre - lju ís . R S ,

fa i reg is trad a n o R eg is tro C iv il e la s P e sso a s ,Ju r íd ic a s . n o liv ro A -D O I, ~lS

f ls . 163vo a 168vo , so b nO 1 67 , a A LTERA ÇÃ O DO ESTA TU TO SO C IA L

D A A SSO C IA ÇÃ O COM UN ITÁ R IA EN TR E -IJU ÍS - A SSO C E I. com sed e

n e s te m un ic íp io d e E n tre -I ju ís , R S .

O re fe r id o é v e rd ad e . dO tl fé.

E n tre - I ju ís , R S , 0 3 d e fev e rf : 'iro e le 2 0 0 9 .

JO S IA N E \V E I1< IC H

O F l C IA LA A cJ U D .c \N T E

Juliano R~ an Fischer
ESCREVENTE UTORrZADO

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE ENTRE-IJuís-RS
Rua Integração, n0270 - Centro - CEP98855.000 - Fone(55)3329.1355/3329.1312

E-m ail: tabelionatodeentreijU iS~hotm ail.com
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A L T E R A Ç A -O D O E S T A T U T O S O C I A L D A A S S O C I A Ç / fO

C O M U N I T A R J A E N T R E - I J U Í S - A S S O C E I - E M 0 6 D E

O U T U B R O D E 2 0 0 8 .

CAP ÍTU LO 1 - D A CONST ITU iÇ ÃO , D ENOM IN AÇÃO , SEDE E

O B ,JE T IVO S .

Artigo In - A Associação Comul1itúria Entrc-Iju ís - ASSOCEI - rara o

desenvolvim ento social, cultural e artístico é sociedade sim ples de defesa da cidadania.

baseadas nos princípios da solidariedadc, do com ranheirism o. da cooreração e da

integração social, form ando um a aliança de paz em nossa comunidade. A tuando no ümhito

distrital, abrange a comunidadc natural form ada pelos habitantes do município de Fntre-

Iju ís (RS), com sede à Rua Jocundo Sulim an nO 815 na cidade de Fntre-Iju ís (RS), CFP

98855-000.

Parágrafo único: A Assocei atuará com um quadro de pessoal que scrú

sempre constitu ído, ao m enos, de 2/3 de trabalhadores brasileiros; a responsabilidade e a

orientação intelectual e adm inistrativa dá A ssociação caberão sempre a brasileiros natos; a

A ssociação não poderá efetuar alteração do seu instrum ento social sem prévia autorização

dos órgãos competentes.

A rtigo r - Os objetivos que fundam entam a sua constitu ição são os

seguintes:

a) Constitu ída apartidária, sem fins lucrativos. não relig iosa. selll

d iscrim inação de raça, sexo ou ativ idade econôm ica e profissional, é criada nesta data para

organizar e congregar os grupos comunitários. Sua linalidade é discutir e debater os

problem as que afetam esses cidadãos e que possam ser encam inhados ror in iciat iva

própria, com participação dos poderes rúbl icos, desenvol vendo em nome dessa

coletiv idade ativ idades e serviços necessários para que as popu lações da área possam

melhorar suas condições de vida e de trabalho, dispondo de inform ações de interesse geral

e de utilidade publica, especialm ente sobre econom ia dom estica, abastecim cnto . preços c

defesa do consum idor, saúde, educação, segurança, serviços básicos em crgenciai:,.

transportes, lazer, aperfeiçoam ento profissional de recursos hum anos, comunicaçàu t?

desenvolvim ento cultural e artístico . A associação terá duração indeterm inada. com num t?ro

ilim itado de sócios e sua sede esta localizada no endereço: Rua Jocundo Sulim an. 81~ .

Entre-Iju ís - RS:

b) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobiliz3 .~

forcas políticas, econôm icas e sociais no sentido de estudar e preservar as raízt?s CU llU r:l;~

básicas da população, estim ulando, especialm ente nos jovens, a m anifestaçào fct\c\("rica.

artística e cultural:
----:-

T
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c) Identificar os existentes ou CrIar c desenvolver mecanismos e

instrumentos para promoção de obras culturais c manifeswçôes artísticas de .l0vens e

cidadãos que não disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades:

d) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas

e carências de informação útil, concreta c pratica em caráter transit()rio ou permanente. das

famílias residentes na comunidade, especialmente em questôes fundamentais, como
localização e preços de serviços de abastecimento. segurança. saLlde. educação e

aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer. serviços

emergenciais e atividades culturais e artísticas;

e) Promover a integração social na comunidade. buscando formas para

estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os
moradores do bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda mutua corno instrumentos para

alcançar o bem-estar comum. fortalecendo a parceria com os seniços PLlhlicos nas
situações de calamidade, epidemias. campanhas de defesa civil e nos l'Si"O["(.;ll:- cokli, [1:- l.k

defesa do interesse geral da sociedade.

I) Fortalecer os laços institucionais com os representantes políticos da

comunidade, com as demais organizações comunitárias em atividade e com outras

associações, recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento no

exercício das taret~ls de defesa da cidadania, de encaminhamento de prohlemas de interesse

coletivo e no desenvolvimento social. cultural e artístico da sociedade comunit<Íria:

g) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais

do país e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudant('s é'

interessados, para ampliar a busca de informações sobre o regime democrático. os direitos c
preencher um cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, protissionais e

familiares;

h) Executar serviços de Rádio Comunitária. nos termos da Lei n° 9.612.

de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo Único: Os associados podem ser enquadrados nas seguintcs

categorias:

a) FUNDADORES: os que efetivamente contribuíram com a

Importância de R$ 1.000,00 (Um mil Reais) até a data de 29 de novemhro de 2005. para a
formação do patrimõnio inicial ela associação: 1) Airton Neto da Costa: 2) :\Idina Cirenc
Uggeri Hampel; 3) Almeu Joel Uggeri; 4) Antonio Carlos De Conti; 5) Antonio Ilson .-\ires

Neto; 6) Cleber Navroski; 7) Delnise M. Karling de Oliveira, 8) Diovani Padilha da Costa:

9) Eloi Bade; 10) Eisa Maria de Lima; 11) Eugênio Schwickert; 12) Gabriel Meneghini: 13)

João Alberto Sulimann; 14) João Felipin; 15) José Paulo Meneghine:/16) Lenir iv1aria
,I
!
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Meneghini; 17) Lídio Zem f laniski; 18) M arino Antonio M açalai: 19) Néri B raga da Silva:

20) Nilse Galert Felipin; 21) Pedro Bueno Gonçalves; 22) Rcnaldo Uggeri: 13) Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Entre-Ijuís; 24) Taciana Ramos; 25) Teolindo Felipin; 26)

Ubirajara Neto da Costa; 27) Valdir Francisco 50st; 28) Valdir Lazarotto e 29) Vilmor

Henrique M eotti.

b) CONTRIBUINTES: os que se inscreverem após o encerramento a

data de 29 de novembro de 2005 e mantenham suas contribuições e participações em dia

sem direito a voto nas assembléias;
c) HONORÁRIOS: Todos os cidadãos que tenham prestado ou ainda

prestem relevantes serviços à associação ou a comunidade. ao município ao Estado e a

sociedade de modo geral.

Artigo 3°- São deveres inalienáveis e intransl'críveis dos associados:

a) Aceitar com seus objetivos fundamentais da associação, buscando

integrar-se decisivamente nas tarefas assum idas pela coletividade. conhecendo. cumprindo

e ülzendo cumprir o Estatuto Social. o Programa de atividades e as instruções da diretoria

aprovadas pelos Conselhos e Assemhléias:
b) Prestigiar com sua presença. ou com representação. eventos e atividades

programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando

lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados ou que

sejam básicas para a continuidade de trabalhos e atividades:
c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas

Assembléias indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempos à

D iretoria no cumprimento de suas obrigaçôes assum idas em nome da Associação.

Artigo 4° - Ao associado que infringir o Estatuto Social. as Normas

Regimentais, os Planos de A tividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou em itidas

na forma do Estatuto pela D iretoria, poderão ser aplicados as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do

associado;
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determ inado;

c) A fastamento do quadro social.

I

I

J
l "
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Parágrafo f' - O desligamento de um associado do quadro social só poderá

ser aplicado após denuncia da secretaria ou da tesouraria, analise de diretoria e consulta

fiscal do associado, que poderá recorrer e apresentar defesa.

Parágrafo 2" - Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros

procedimentos, o associado que deixar de saldar comprom issos financeiros pelo período de

seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide pendências financeiras e Sé'

dispondo a retomar sua participação nas atividades associativas.
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Capitulo 11- DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO

FUNCIONAM ENTO.

Artigo 5 " - S ã o le g í t im o s d i r ig e n te s :

a ) P r e s id e n te :

b ) V ic e - p r e s id e n te :

c ) S e c r e tá r io :

d ) T e s o u r e i r o :

e ) D i r e to r . I \d m in i s t r a t i \o .

Artigo 6 " - C o m p e te a o p r e s id e n te :

a ) R e p r e s e n ta r a . - \ s s o c ia ç ã o C o m u n i tú r i a F n t r e - I ju í s e m to d o s o s a to s

p ú b l i c o s , e m ju íz o e f o r a d e le :

b ) P r e s id i r 3 S r e u n iõ c : '$ d a d i r c to r i a c c o n v o c á - I a s p a r a a to s

d e c o r r e n te s d a s a t iv id a d e s a s s o c ia t i \ a s :

c ) P r e s id i r a s a s s e m b k ia s e . \ t r a o r d in ú r ia s :

d ) P r e s id i r c o n l t 'r e n c ia s . d e b a te s . p a le s t r a s . r c u n i0 c s . S C S S ( ) c s .

a t iv id a d e s p u b l i c a s d a a s s o c ia ç ã o :

e ) D a r p o s s e a c ) m em b r c ) d ~ 1d i r e tc ) r i a :

g ) S u p e l " \ i s io n a r q u a i s q u e r a t i \ id a d e s d a c n t id a d e :

h ) A s s in a r c o n t r a to s . c o n \~ n i ( l s . a c o r d o e p r a t i c a r a to s c k

a d m in i s t r a ç ã o e m g e r a l ;

i) A s s in a r c o m o s e c r e ta r io a s a ta s d e r e u n iã o e a s s e m b lé ia s :

j ) A s s in a r c o m o te s o u r e i r o o s c o n t r a to s q u e o b r ig u e m a A s s o c ia ç à o

C o m u n i tá r i a E n t r e - l ju Í s , a q u a lq u e r o r d e m d e p a g a m e n to o u m o v im e n ta ç ã o d e f u n d o s

s o c ia i s , in c lu s iv e c h e q u e s o u le v a n ta m e n to d e d e p ó s i to s e q u a i s q u e r e s p é c ie d e t i tu lo ,

c a u ç õ e s , o r d e m d e p a g a m e n to , p r e v i s ã o o r ç a m e n tá r i a . b a la n ç o s , b a la n c e te s e r e la tó r io s

t in a n c e i r o s .

Parágrafo Único - O P r e s id e n te s e r á s u b s t i tu íd o e m s e u s im p e d im e n to s

p e lo s s e g u in te s d i r e to r e s e m o rd e m : V ic e - P r e s id e n te e T e s o u r e i r o .

Artigo 7" - C o m p e te a o V ic e - p r e s id e n te : A u x i l i a r o P r e s id e n te e m ta r e f a s

p o r e le d e s ig n a d a s e s u b s t i tu í - lo n a o r d e m p ro c e d e n te , d e s d e q u e n ã o h a ja a lg u m

im p e d im e n to d e v i t a l im p o r tâ n c ia , o q u a l d e v e r á s e r m a n i f e s t a d o p o r e s c r i to .

Artigo 8 " - C o m p e te a o s e c r e tá r io : S u p e r in te n d e r o s t r a b a lh o s d a s e c r e ta r i a

d e f o rm a e t i c i e n te p a r a a b o a o r g a n iz a ç ã o d a e n t id a d e e :
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5

b ) R e sp o n sa b il iz a r -s e p e la g u a rd a d e a rq u iv o s d a se c re ta r ia m an te n d o -a em

d ia ;

c ) L a v ra r , s u b sc re v e r a s a ta s d e re u n iã o d a d ire to r ia e a s s em b lé ia s ;

e ) F o rn e c e r a o p re s id e n te to d o s o s d a d o s so lic i ta d o s so b re a s a tiv id a d e s d a

E n tid a d e e d o se u tra b a lh o .

A r tig o 9 " - C om p d c ~ 1O tC S ( ll lrc ir ( ':

a ) A s s in a r c om o P re s id e n te . c l1 ( 'q u e s e to d o s o s d o c um en to s f in a n c e iro s

s em p re q u e so lic i ta d o s ;

b ) A p re s e n ta r b a l3 n c< .? t< .? sd e d em l'l1 ) tra t i , ( '5 d e ~ '\ \I1W S e re la tó r io s

f in a n c e iro s a n u a is , in c lu s iv e c om p r< .? s ta '; : l \ ' d e ( '\ 'I1U S e i '( \rm :l ( '( \ l1 t8 1 ,i l :

c ) A rre c a d a r m C l1 sa lid a d e . t~ l\a ~ e O l1 lr~ lSl 'o n tr ib u i.; i \c s :

d ) P ag a r p o n tu a lm en te o s c om r: 'w m is so s c jç ,id o s p e la e n tid a d e :

e )

a s su a s a tiv id a d e s ;

F o rn e c e r a o p re s id e n te , q u a n d o so lic i ta d o to d o s o s d a d o s re fe re n te s

t) S u b s ti tu ir o p re s id e n te n :1 o rd em d e p re s id ê n c ia .

A r t . 9 -A : A o D ire to r A dm in is tra t iv o c om p e te :

a ) G e r ir a s a tiv id a d e s a dm in is tra t iv a s e f in a n c e ira s d a e n tid a d e ;

b ) D ir ig ir e su p e rv is io n a r to d o s o s s e rv iç o s d e e sc r i tó r io d a a s so c ia ç ã o ;

e ) A s s in a r c o n ta c o n ju n ta c om o s d em a is re sp o n sá v e is ;

d ) A s s in a r c om o P re s id e n te to d o s o s d o c um en to s c o n c e rn e n te s à v id a

f in a n c e ira d a A sso c e i;

e ) G u a rd a o s liv ro s , a ta s e p a re c e re s d a e n tid a d e , b em com o to d o s o s

d o c um en to s re la tiv o s à te so u ra r ia ;

5
/ '

"
"

/

f) D ir ig ir e su p e rv is io n a r o s s e rv iç o s d a te so u ra r ia e d a se c re ta r ia .

o rg a n iz a r e m an te r a e s c r i tu ra ç ã o d o m o v im en to e c o n ôm ic o f in a n c e iro d a e n tid a d e ;

4 ü E ~ /
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g) Implementar e superVISIonar tod0s l):3 aspectos concernentes ú

execução do serviço de radiodifusão comunitária. relativamelllo:? aos seus aspectos legais.

técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patr0cínio sob forma de apoio

cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrim6nio considerado no

âmbito das operações relativas ao serviço de radiodi i'usi1o:

h) Promover a integraçào da COl11unidade c(,m (' ~c["\ il, ',\ r~l'estado.

C ap itu lo 111 - DO CONSE LHO FISCAL E CO\SELHO

COM UN IT ÁR IO

Artigo lO" - O conselho fiscal COll1por-se-~ ele tr~<; illcm l'l'l" ,. 't '~ '\ i\ l" . c:lda

um elos quais com um suplente, associados e eleitos pela assl;.'mbki,l :;cral JJ ~j,<;\')C i.l,.l\,.

A rtigo ))" - Os membros do conselho liscal c ~,cu~ Sl!(cl1:e~ ~'\("~(T:jl' scus

cargos até a primeira assembléia geral ordinária que se realizar~1 :li'\'S .1 ,1.1:1 ( 'k i~ :h '. ( '

poderão ser reeleitos.

Artigo 12" - O conselho fiscal tem as atribuiçôes e ( '5 i '\ :.J ;:~ ;;, ,Iu e 521('

conferidos em lei, e desempenharão as funções e atribuições sem remun('r.L-:'\':'

A rtigo 13 u
- O Conselho Comunitúrio será cOmp()~tl' f" ':. : '\\:

cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local ( Ili ,1.: ,,:'~ '.: .. :: ',:: '. i ,I::

localidade, tais como associações de classe, beneméritas. religiosas ()u d(' !r~\'í.:-'::':';:, ,:l'~jC

que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programaçZi() Ja ç 'r li~ ~ ,,! ',:. ,,'111

vista ao atendimento do interesse exclusivo da cOlllunidade e dos prJn('ILl,:'~ ('~~:::'ç!;:'.,:,\,

no art. 4° da Lei 9.612, de 1998.

Parágrafo 1° - () Conselho Comunitário deverá enCamil,f1,F ,:,' \1:~1 ~;.;:'I'i"

das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da <'lll\'í p . ,.;:'I::~I.,:'il'

resum ido contendo a descrição da grade de programação, bem COrlll' ~ ll.: ,1 \3 ii::''';3l.'

considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabeleciJ\,s r l'f lei.

Parágrafo 2° - A entidade manterá disponível e atualizado. :x1r3,H l~:I,lL~ei'

solicitação ou inspeção do M inistério das Comunicações. o ato que ;:~lJbele.:ei.l ..

composição do Conselho Comunitário.

Parágrafo 3" - Os membros do conselho descmpel1hmJ,ô 3' ! 'u :~ ,'-"> "

atribuições sem remuneração.

6
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C a p i tu lo IV - D IS P O S iÇ Õ E S G E R A IS E P E R M A N E N T E S

A r t ig o 1 4 " - O m a n d a to d a d i r e to r ia e x e c u t iv a s e r á d e t r ê s a n o s . n ã o s e n d o

p e rm i t id o o a c u m u lo d e c a rg o s . a r e m u n e r a ç ã o d e m em b ro s d a d i r e to r ia o u a u t i l i z a ç ã o d e

b e n s , e q u i p am e n to s , i n s ta la ç õ e s o u p ro p r ie d a d e s d a a s s o c ia ç ã o p o r m em b ro s d a d i r e to r i a o u

d o c o n s e lh o s em a d e v id a a u to r iz a ç ã o d a d i r e to r ia c o m a c o n s e q ü e n te l ix a ç ã o d e c u s to s e

ta x a s c o r r e s p o n d e n te s .

A r t ig o 1 5 " - A s m e n s a l id a d e s . c o ta s e c o n t r ib u iç õ e s e s p e c ia i s s e r ã o l ix a d a s

p e la a s s em b lé ia c o m p ro p o s ta e a p ro v a ç ã o d a d i r e to r ia a d m in is t r a t iv a .

A r t ig o 1 6 " - A a s s o c ia ç ã o p o d e r á o u to r g a r d i r e i to s a d q u i r id o s , t r a n s f e r i r

b e n s , e q u ip am e n to s , in s ta la ç õ e s , c o n t r a to s . c o n v ê n io s o u o u t r o s b e n e l1 c io s d e c o r r e n te s d e

s u a s a t iv id a d e s , c o m a u to r iz a ç ã o e : - . :p r e s s a p a r a e s s e s a to s a p ro v a d a em a s s em b lé ia

e x t r a o rd in á r ia c o n v o c a d a p a r a e s te l im . c o m \O t l1 1 ~ 1 \o rú \ e l d e . n o m ín im o . u m te r ç ( ) d o s

a s s o c ia d o s c o m s i tu a ç ã o r e g u la r .

C a p i tu lo V - D A S E L E iÇ Õ E S

A r t ig o 1 7 " - O s s ó c io s p o d e r ã o \ o ta r e s e r v o ta d o p a r a to d o s o s c a r g o s q u e

c o m p õ em o s ó rg ã o s a d m in is t r a t iv o s e d e l ib e r a t i \o s . d e s d e q u e e s te ja m em p e rC e i to g o z o d e

s e u s d i r e i to s e s ta tu tá r io s e em o rd em c o m s e u s c o m p ro m is s o s a s s o c ia t i \o s .

A r t ig o 1 8 " - S o m e n te p o d e r ã o \01 :11 ' o s t i l i a d o s a te I;';() d ia s a n te s d a d a ta

d a s e le iç õ e s .

A r t ig o 1 9 " - S o m e n te p o d e r ã o s e r \o ta d o s f i I ia d o s a te 12 m e s e s a n te s d a

d a ta d a s e le iç õ e s .

A r t ig o 2 0 " - A s c h a p a s p o d e r ã o s e r in s c r i ta a té c in c o d ia s a n te s d a s e le iç õ e s .

d e v e n d o a p r e s e n ta r o s n o m e s d e s e u s in te g r a n te s e s e u p ro g r am a .

A r t ig o 2 1 " - A a s s em b lé ia p a r a a s e le iç õ e s s e r ú c o n v o c a d a p o r e d i ta l c o m

a n te c ip a ç ã o d e 15 d ia s , m e d ia n te l ix a ç à o d e e d i ta l n a s e d e s o c ia l e d iv u lg a d a n o s m e io s d e

c o m u n ic a ç ã o p ró p r io s .

A r t ig o 2 2 " - A s e le iç õ e s s e r ã o s e c r e ta s , u t i I iz a n d o - s e p a r a a s v o ta ç õ e s

c a b in a s in d e v a s s á v e is , u r n a s e m e s á r io s , n o s m o ld e s e la s e le iç õ e s p ro p o r c io n a is

m a jo r i tá r ia s .

A r t ig o 2 3 " - A s c h a p a s in s c r i ta s p o d e r ã o in d ic a r d o is f i s c a i s p a r a

a c o m p a n h a r o s t r a b a lh o s em c a d a lo c a l d e v o ta ç ã o .

P a r á g r a f o ú n ic o : É p e rm i t id a a r e e le iç ã o d a d i r e to r ia .

. / /
I
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Artigo 24" - A presidência poderá autorizar a secretaria geral e tesouraria a

convidar pessoas filiadas a associação para assessorá-Ias.

Artigo 25" - O atual estatuto poderá ser alterado por sugestão do presidente.

que submetera as eventuais mudanças à aprovação da assembléia.

Capitulo VII- 00 PATRIMÔNIO SOCIAL

Artigo 26" - Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir

sua subsistência:

a) Contribuiçoes regulares do~ liiiaclos:

b) Subvenções. au\ílios e dota~'ôes:

c) Doações e legados:
d) Rendas patrimoniais:
e) Contribuições e ajuda. arrecadações eventuais e qlltllsquer outros

meios legais;

manutenção

especi fica.

I) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cullllral

das atividades de comunicação criadas pela a I\ssociação Comunitúria Entre-Ijuís, com

base nos direitos legais permitidos pela constituição da República do Brasil.
Parágrafo ÍJnico: Os valores das contribuições mensais e taxas de

serão fixados pela diretoria conforme os critérios definido em assembléia

Artigo 27" - A presidência poderá a qualquer momcnto e tcmpo requisitar a

prestação de serviços, alheios a associação. para o bom desempenho de suas atividades.

Capitulo VIIl - DA ASSEMBLÉIA GERAL

/

/~.., I

/ ,
//._. ,

I

I.

Artigo 28" - A assembléia geral é o órgão soberano da associação c se

reunirá ordinária ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos pelo estatulO.

Parágrafo l" - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverú ser colocado ú

mesa o "livro de presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas.

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo presidente da associação que

solicitara a assembléia à indicação e aprovação de um sócio para presidi-la, o qual assumira

imediatamente as suas funções e convidará um associado para secretariá-lo.

Parágrafo 3" - O presidente da assembléia além cio seu voto de sócio lerá

também o voto de desempate, exceto quando se tralar de eleição.

Parágrafo 4" - As votações nas assembléias gerais podcr90 ser simbólicas,

nominais, secretas ou por aclamação. ,:

0 5 6 0 0 1 1 4 0 0 0 0 3 0 5 9 2 8 E m o l. :R $ 3 ,4 0 S e lo :R $ 0 ,3 0 .

. " E n tr e . i ju ís - R S 1 2 /1 1 /2 0 1 4 . t-5~he
RCrt(.lrt \l.t- o

s c r e v e n te N o ta r ia l A u to r iz a d o • t 'I0 \ ) 1 0

1ti 111 '>IE.~1E.p.
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Parúgrafo 5" - A ata dos trabalhos. lavrada pelo secretario. scrú assinada

pelos componentes do mês e por três sócios escolhidos pela assembléia.

Artigo 29" - A assembléia geral reunir-se-ú. urna vez por ano no mes de

setembro.

Artigo 30" - São atribuições da ~bs~'mbkia g~'ral:

a) [xaminar e apl"l)\ ~11",)U r,,"in ~lS contas da diretoria. o balanço

social e os demais atos administrativos:

b) E leger no de\ido tem po. os mem bros da diretoria e do

conselho fiscal;

c) Destituir. quando aSSim () exigirem ()s interesses da associação

um ou mais membros da diretoria e do consellw liscal. mediante o voto concorde de. no

mínimo, um terço dos associados fundadores e efl'ti\ (\:-. ,',In\ ocados especi licamente para

esta finalidade, em assembléia geral extraordin~lri~1:

d) Promover imediata substitllição e pelo prazo restante de

mandato dos membros destituídos da forma da letra "c" deste artigo:

e) Deliberar sobre os dêmais assuntos constantes da "Ordem do

Dia";

l ) Alterar o F:statuto Social,

Parágrafo UlUCO: Quan(k"\ ,1 J('lil~er~I\,','il) se relaciona!' a

destituição de dirigentes ou alteração estatutúria. ser e\i~idl) " \,)1l1 c()lll',)r,k de dois I , ' I \ O S

dos presentes a Assembléia especialmente cOl1\ocada para este tim . não podendo ckliher~lI'.

em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados. (lU c,'m pelo mêlWS dt? um

terço nas convocações seguintes.

Artigo 3lu
- A assembléia geral extraordinária se reunira sempre que

convocada pela diretoria, pelo conselho fiscal. por no mínim l) um quinto dos associados.

deliberando sobre assuntos que tiveram motivado a con\ OC,1~30,

Artigo 3r - As assembléias gerais. tanto ordinárias quanto extraordinúrias.

serão convocadas com antecipação de quinze dias. mediante edital ~l ser li\ado na sl'ck

social e nas representações, alem de comunicação por carta a todos os assl
,
ciados em dia

com suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de oito dias,

Artigo 33u
- A assembléia geral deliberará por maioria de seus membros.

cabendo um voto a cada associado presente ou representado.

Parágrafo lU - A assembléia geral deliberará, validamente. com a presença.

pessoal ou da maioria dos associados.

Parágrafo 2u _ Só poderá votar.c-- 'Cf votado. o sócio quite com a tesouraria.
/ , / ~ ~ 1 !J~I•.~":J 1'17 .
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~. ~.' mim apresentado, do ue dou f é . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~*•••••
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:;; ... ~" c:> ••••••.••••.•..••••••• alt .•", .•.• :::- " * . * • • • • • • . • .* * . * • • * . • • • **.:/l •• **~.1t ••• t* •.•••••.• * . * • • * • • • • • • • • • . •
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'~ . . F' cnerJuhano Renan F I r Escrevente Notarial Autorizaao 11 15
erH 00\/ J . : ~:( ! rt O t4íc. r.-.uíORIZ.P.

Parágrafo 3° - Os sp' os beneméritos poderão - ~ ~ N l~ i ; ~ ~das assembléias,

sem direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do dia".

Artigo 34° - Na falta de comparecimento à assembléia geral de associados

que constituem a maioria social, se reunirá ela, em Segunda convocação, uma hora após a

primeira convocação c deliberará com qualquer numero de associados presentes,

executando o disposto no parágrafo 3° do artigo 28°.

Capitulo IX - DA LIQUIDAÇÃO

Artigo 35° - A associação poderá ser extinta desde que seja convocada

assembléia pelo presidente, especialmente para este fim e con forme a maioria de dois

terços.

Artigo 36° - No caso de extinção competirá à assembléia geral

extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o conselho fiscal

que deve funcionar durante o período de liquidação.

Artigo 37° - A associação poderá ser extinta por determinação legal.

Artigo 38° - Extinta a associação seus bens serão doados para instituições do

município de apoio à infância e da juventude.

Capitulo X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 39° - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria, ouvido o

presidente da entidade.

Artigo 40° - O presente estatuto entre em vigor nesta data.

Artigo 41° - Fica eleito o foro desta comarca para dirimir quaisqucr ações

fundadas neste estatuto.

Parágrafo Único: Os filiados não. respondem subsidiariamente pelas

obrigações sociais.

Entre-ljuís (RS), 22 de novembro de 2008.

1 0

; ;
'~ . . , -----_._ . ._-_ . ._--_._-~
/. . . . - -
'1 / " " / ' \

7 , 4' /:\

Aírton N !h 'osta ~: .. ~~.~--~~~~sm:
pies ~~ Secretano

(

/,iistO: Dr.c6 .Padilha - OAB/RS 66.695
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A D A A S SO C E I - 2 0 0 9 A 2 0 1 1

P res iden te : ~ ír to n N e to d a o s ta , bras ile iro , casado , advogado , res iden te e dom ic iliado na

Rua B ráu lio M ário R ibas, 333 , En tre -Iju ís (RS ), portador da Cédu la de Iden tidade RG n, °
7022696781 e CPF n. ° 090 .036 .730-04 ;

FO RM AÇ ÃO D A

V ice-P res iden te : Néri B raga da S ilva , b ras ile iro , casado , industria l, res iden te e dom ic iliado

na Rua B ráu lio M ário R ibas, 623 , na c idade de Entre -Iju ís (RS ), portador da Cédu la de

Iden tidade RG na 1026183788 e CPF na 078 .646 .550-68

Secre tá rio : A ld in a C ire n e U g g e r i H am pe /, bras ile ira , casada , p ro fessora aposen tada ,

res iden te e dom ic iliado à Rua João Batis ta Uggeri, 215 , En tre -Iju ís (RS ), portador da Cédu la

de Iden tidade RG n ° 1022302051 e CPF n.o 330 .796 .330-91 ;

Tesoure iro : Jo ã o A lb e rto S u lím a n , bras ile iro , casado , con tador, res iden te e dom ic iliado à

Rua B ráu lio M ário R ibas, 333 , En tre -Iju ís (RS ), portador da Cédu la de Iden tidade RG n.
o

3001061484 e CPF n.o 212 .228 .940-68 ;

D ire to r Adm in is tra tivo : V a ld ir F ra n c is c o S o s t, bras ile iro , casado , com erc ian te , res iden te e

dom ic iliado à Rua B ráu lio M ário R ibas, 1027 , En tre -Iju ís (RS ), portador da Cédu la de

Iden tidade RG n.o 1018084994 e CPF n.O 086 .458 .680-91 ;

C on se lh o F is c a l:

Membros E fe tivos; 15 . José Pau lo M enegh in i, b ras ile iro , casado , agricu lto r, res iden te e

dom ic iliado na Rua B ráu lio M ário R ibas, 436 , portador da cédu la de iden tidade Rg na

3018233051 e CPF na 116 .263 .720-04 ; Rena ldo Uggeri, b ras ile iro , casado , com erc ian te ,

res iden te e dom ic iliado à Rua João Op itz , 133 , En tre -Iju ís (RS ), portador da Cédu la de

Iden tidade RG n.o 8031281754 e CPF n.o 104764820-20 ;João F e líp in , bras ile iro , agricu lto r,

res iden te e dom ic iliado na Esqu ina Caragua ta í no m un ic ip io de Entre -Iju ís (RS ), portador da

Cédu la de Iden tidade RG n.o 9001534123 e CPF n.
o
282 .325 .180-49 ;

M embros Sup len tes: 21. P ed ro B u e n o G on ça lv e s , b ra s ile iro , c a sa d o , a g r ic u lto r , re s id e n te

e d om ic ilia d o a R ua M a rio N ic o /a P iz z o lo fto , 530 , E n tre - I ju ís (R S ), p o rta d o r d a C é d u la d e

Id e n tid a d e Rg nO 3019853682 e C P F n ° 056 .276 .050-49 ; T a c ia n a R am o s , b ra s ile ira ,

s o lte ira , m a io r , c om e rc ia r ia , re s id e n te e d om ic ilia d a n a R u a In te g ra çã o , 1198 , E n tre - I ju ís

(R S ), p o rta d o ra d a C é d u la d e Id e n tid a d e Rg nO 8064358628 e C P F o 931 .832 .320-49 ;

G ABR IE L M EN EG H IN I, b ra s ile iro , s o lte iro , m a io r , c om e rc ia n te , p o rta d o r d a cé d u la d e

id e n tid a d e RG nO 2051540165 e xp e d id a P E LA S S P IR S , em 2 4 1 0 1 1 1 9 8 9 , n a tu ra l d e S a n to

Â n g e lo (R S ) , n a s c id o em 28/02 /1978 , C P F nO 945 .738 .590-04 , re s id e n te e d om ic ilia d a à R ua

B rá u lio M á r io R ib a s , 7 0 4 , n a c id a d e d e E n tre - I ju ís (R S ), C E P 98 .855 .000 ;.
/" ,

Entre -Iju ís (R6S~2 l~ tem bro de 2008

A írton e t I.' , \~ /6 s ta
/f/~~

J;e 1 ente
J • !/" I I
i ,. I "

) /

/ \~./
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.029293/2014-33  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 28 de janeiro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 28/01/2015, às 09:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0346787 e o código CRC 63A53840.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22337/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.029293/2014-33
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
Entre Ijuís para renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Entre Ijuís / RS.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

 

Em análise do estatuto social

da entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2015,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. Deverá garantir o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica.

 

b. Deverá garantir o direito de

voz e voto aos associados nas

instâncias deliberativas. 

c. Deverá garantir às pessoas

físicas associadas o direito de

votar e ser votado para os

cargos de direção. 

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.
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Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 02/10/2015, às 09:54,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0748934 e o código CRC 776BB64E.

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32394/2015/SEI-MC

Brasília, 02 de outubro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
AIRTON NETO DA COSTA
Representante Legal da Associação Comunitária Entre Ijuís
Rua Jocundo Suliman, nº 815
98.855-000 / Entre Ijuís – RS
​CNPJ n° 03.605.179/0001-07
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.029293/2014-33.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
22337/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0748988 e o código CRC 19E20D55.
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Oficio 2312015 Assocei 
	

Entre-Ijuí5 26 de novembro de 2015, 

Ao 

Serviço Público Federal - Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrinïca 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B Sala 300-0 

70044-900 — BrasíFia - DF 

Assunto Oficio n° 32394/2015/SEI-MC 

Processo n2 53900.029293,/2014-33 

Cumprimento de pendências 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ao cumprimenta-lo cordialmente, informamos que atendemos pendências apontadas 

com a devida alteração do Estatuto Social da Entidade, ao qual juntamos cópia da Ata 

de Asserrrbfeia Geral Extraordiri ria da Associação Comunitária Entre-Ijuis, para 

atender Norma n° 1/2015, Artigo 131, inciso II, adequando o estatuto social ao art_ 40. 

Ante ao exposto, requer o recebimento deste para que surta seus jurídicas efeitos. 

Airton NeWMk Costa 

Presidente da Assacï~ç Comunitária Entre-Ijuís 
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Oficio 23/2015 Assocei 	 Entre-Ijuís 26 de novembro de 2015. 

Ao 

Serviço Público Federal - Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexe B Sala 300-0 

70044-900 — Brasília - DF 

Assunto Oficio n°- 3239412015/SEI-MC 

Processo  n 2 53900.029293/2014-3 

Cumprimente de pendências 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ao cumprimenta-lo cordialmente, informamos que atendemos pendências apontadas 

com a devida alteração do Estatuto Social da Entidade, ao qual juntamos cópia da Ata 

de Assembleia Gera! Extraordinária da Associação Comunitária Entre-Ijuís, para 

atender Norma n 1/2015, Artigo 131, incisa iI, adequando o estatuto social ao art. 40. 

Ante ao exposto, requer o recebimento deste para que surta seus jurídicas efeitos_ 

LW  

Airton le 	Costa 

Presidente da Associaç o ornunitária Entre-Ijuís 
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f`n 4LÇCrlC . 

r~úff 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária  

Aos 19 dias do mês de novembro de dois mi] e quinze, âs 20,00 horas, na sede social da 
Entidade, situada na Rua Jocundo Suliman, 8]5, centro, na cidade Entre-Ijuis (RS), CEP 	_ 55- 
000, reuniram em assembleia extraordinária os associados da Associíz po Comunitária Entre-IjuL 

-- ASSOCEI — para Desenvolvimento Sacia], u]tura]. e Artístico, é sociedade civil de defesa da 
cidadania, baseada nos princípios da solidav iedade, do companheirismo, da cooperação e da 
irntep açlo social, formando uma aliança de paz em 'nossa comunidade. Atuando no âmbito distrital, 
abrange a comunidade natural formada peias habitantes do município de Entre-Ijuís (RS), com seus 
Estatutos Sociais regisu-ados sob n° 49 na Livro Frotoc,o[o A-041, fls. 082 em 20.01.2000, rio 
Registro de Títulos e Documentos do município de Entre-rjuis, Comarca de Santo Ângelo (RS). 
inscrito no CNP,[ sob n° 03.d05,179/0001-07, e demais alterações, em Assembleia. Geral 
Extraordinária, com a presença de I 0 (dez) associados, conforme assinatura no livro de presenças. 
folha numero (31) trinta e um do livro de azas, atendendo à convocação do Edita[ divulgada nos 
termos do artigo 32 de estatuto social, em 2 convocação nos termos do artigo 34C e para grafo 3° do 
artigo 28° Foram eleitos por aclamação Presidente e Secretário da assembleia os associados. Airton 
Neto da Costa e Valdir Francisco Sost respectivamente_ Instalada a mesa, foi feita a leitura do 
Edita] de Convocação_ Em seguida o Senhor Presidente promoveu a discuss o alteração do estatuto 
social da entidade para atender a norma [r 015nos seus artigos 40 e 131 Inciso II, que depois de 
debatida foi aprovado por unanimidade dos presentes e passa a vigorar com as seguintes alt t-açáes: 
Art. 1° - Dá nova redação ao parigrafo ünico do ARTIGO 20 do estatuto social que passa a ter a 
seguinte redaç o: PARÁGRAFO L,NICO: Os associados podem ser enquadrados nas seguintes 
categorias: a) Fundadores: Airton Neto da Costa; Aldina Cirene Uggeri I-Iamp'l; Almeu 10el 
L'ggeri: Antonio Carlos de Comi; Antonio Ilson Aires Neta; Creber avroski; De]nïse M. Karíing  
de Oliveira. Diovani Paailha da Costa: Elo] Bade; Elsa Maria de Lima; Eug nïo Schwickert: 
Gabriel Meneghini; João Alberto Sulirnai,n; João [ elipin; José Paulo Menegh]ne; Lenir Maria 
Meneghine Lidio Zemf [aniski; Marirto Antonio Maçalai; 	r[ Braga da Silva; Nilse Galert 
EeIipin: Pedro Buetio Gonçalves: Renaldo Uggeri: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Entre-
[juis; Taciaria Ramos; Teolindo Felipin; Lbiraiara Nexo da Costa; Valdir Francisco ost; Valdir 
Lazarotto e Vilmor Henrique leotti. b) Honoririos' Todos as cidadãos que tenham prestado ou 
ainda prestem relevantes serviços ã associação ou a comunidade, ao município ao Estado e a 
sociedade de modo gerai; e) Fica garantido o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 
pessoa física ou jurídicas d) Fica garantido o direito de voz e voto aos associados nas instâncias 
deliberativas; e) Fica garantido às pessoas tísicas associadas do direito de votar e ser votado para os 
cargos de direçào. Art. 20 - Dá nova redação ao parágrafo único do ARTIGO ZY do estatuto social 
que passa a ter a seguinte redação; Pará rafo único: O tempo de mandato dos membros que 
compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução. Dando 
prosseguimento aos trabalhos o Senhor Presidente, que ficou autorizada na presente assembleia a 
consolidação do estatuto social da entidade, Nada mais havendo a tratar, eu Secretário lavrei a 
presente ata, que vai assinada por mim e o Sr. Presidente. Entre-Ijuis (RS) 19 de novembro de 2015. 
Declor'o, sob as penas da Lei, de qaue a presmffe, d reprodução fiel de livro de alas. 

Entre-ljuïs (RS). 23 de novembro de 2015. 

dirl~r3rrcisco Sc 
ecret rio Á rrbJe a - -- 

Ofício 23/2015-ASSOCEI (0859398)         SEI 53900.029293/2014-33 / pg. 53



G13f1t 5
CiP 

 F+ gB ga D. 

lR 	

E i F,-I' 9-113 

sDS 	 gB.g*3ü40 
	~2  

	

itV1G 	¢ ir CenttçN 
.aí, ie raS4 	 d~ia2411!20i5, 	 r 

65á ii 	

GTQ 

vso+3i~15,  

° ~53   -Livro 

	

40105 	0,9t  
Tot 	

45o o RS 1, R 
 

41 
(4558. .l 9043,  

	

r 	17dE 	 5 	RS 0 	 I,J} 	 FU% 5 r L+t 	i'f. 
	EtiO 

Roi°" 	 s8.0i0oo3.0 	 ~4 r 

g~talizs5~a,,. 	,2[ eo $ 	 _ 	 ~r EJUláS 
tzki ofiç; '.a Aja 

,som 	
i9r~l 

Ofício 23/2015-ASSOCEI (0859398)         SEI 53900.029293/2014-33 / pg. 54



MES LIDO DSA 
_ „}ixr+w 

_ 

,., 	•••:„ •3.1N 1IHW5T 913W O SVM11fl idd 9 #IYI~193YW 14u1iI]3k1. 

elop 

...................................... 	.~dh~5Um.7

dnC+~as w DS,o9swIN 
+ 

11 o IP I;~S1 	Isãópcdog5ewíoj ': i L 

+1JJOL19.MI%.d a1olSIdiS ~l7i30701}  
- Iudw.i ~a ~.. n.pi E5bliLS3 dp 5Q I 	1L 	3 

u .A sniliip ~+N.u.+4ii B~ieJM1]u+{1 t~Cii i~ 9 

~ 
üyt:~a i w urJoe1~3xaVftjQ 	̀~ 	E}ayuo~sai { 

* aipRVl4 3a3 - 
,sn~w 0 	M1 .TSU31]L~]If0..11 4i.]J:lylll~ - -  

-- u.xasx1ad 	r 	'K as ro-prr ti 	[i 

rs~M 	r av n7rMia sag4wiw aLOUfdl3N4 	i 

0 

11 

F 

1 

ç 

Ofício 23/2015-ASSOCEI (0859398)         SEI 53900.029293/2014-33 / pg. 55



HS;_ p - 	 - 	 - 

Correios 

TR 

ÔV 

R 

oiÌeJO$ `~ MP 

£!ZZI 
 

D ?533(;3g 3 BR, 

• E~E    \ 	~' 	w ~ 	~ 	. 	 1r 	rn4ar 

EJF.Eço. ddd.r ss 

CEP 

	

{Id&j1C 	, ' 	 L~FIïiQte PA~$fCountry 

I+ t~~JII C ~(LJ~I 	• 1 	 ` 	Yv~ S 	i ~ 	 J 

0 

Ofício 23/2015-ASSOCEI (0859398)         SEI 53900.029293/2014-33 / pg. 56



1 
 

Processo nº: 53900.029293/2014-33 

Município/UF: Entre Ijuís/RS 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 – Requerimento (0253392) 

2. Estatuto social: fls. 25/36 – Requerimento (0253392), com alterações (19/11/2015) fl. 03 – 

Ofício (0859398) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 38/41 – Requerimento (0253392). Solicitar 

nova Ata de Eleição.  

- Mandato: 22/03/2013 a 22/03/2016 (na ocasião da eleição, o mandato era de 3 anos). 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: PENDENTE 

- PRESIDENTE: Airton Neto da Costa 

- VICE-PRESIDENTE: Nilce Galert Filipin 

- SECRETÁRIO: Cleber Navoski 

- TESOUREIRO: Elói Bade 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: Valdir Francisco Sost 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: PENDENTE 

- PRESIDENTE: Airton Neto da Costa 

- VICE-PRESIDENTE: Nilce Galert Filipin 

- SECRETÁRIO: Cleber Navoski 

- TESOUREIRO: Elói Bade 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: Valdir Francisco Sost 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – 

Requerimento (0253392) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, inciso h.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 2º, alínea “c”. 

- Direito de voz e voto: art. 2º, alínea “d”. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 2º, alínea “e”. 
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 5º 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 23, 

parágrafo único (limitado ao máximo de 4 anos, permitida uma recondução). Colocar 

observação na Nota para que seja estipulado o prazo quando da realização das eleições.  

- Conselho Comunitário: art. 13. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 04/06 – Requerimento (0253392) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 09 – Requerimento 

(0253392). Em nova pesquisa realizada em 12/01/2016, a entidade encontrava-se sem 

débitos.  

10. CNPJ: fl. 01 – Certidões (0748930) 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Não foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 529/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.029293/2014-33

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.    Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Entre Ijuís,  para
renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no
município de Entre Ijuís, estado do Rio Grande do Sul.

ANÁLISE

2.   Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso III
Ata de eleição.

Considerando que o mandato

da Diretoria vencerá em

22/03/2016, a entidade deverá

encaminhar a ata de eleição

correspondente à Diretoria do

novo exercício.

 

Observação 1: Ressalte-se

que a entidade promoveu

recentes alterações

estatutárias e estabeleceu que

o mandato da Diretoria será

limitado ao máximo de 4 anos,

permi tida uma recondução,

conforme o art. 23, parágrafo

único, do Estatuto Social.

 
Depreende-se, assim, que o

prazo do mandato não é rígido,

podendo ser estipulado a

critério da entidade, desde que

respeitado o limite máximo de

quatro anos.

 
Desta feita, quando da

realização de novas eleições

para cargos da Diretoria, a

Assembleia Geral deverá

definir o prazo, constando em

ata a decisão tomada, sob

pena de se gerar dúvidas

quanto ao tempo do mandato.
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Frisa-se que o prazo

estabelecido pela Assembleia

deverá respeitar o limite

máximo de quatro anos,

conforme dispõe o art. 40,

inciso V, alínea "b", da Portaria

nº 4334/2015.

 
Observação 2: A ata de

eleição deve estar registrada

no Cartório de Pessoas

Jurídicas.

 

Artigo 42
Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF)

A    entidade    deverá  

encaminhar o comprovante   

de   inscrição  no   CPF de

todos os membros da

Diretoria em exercício.              

                            

                                    

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único

combinado

com art. 9º,

§2º, incisos

III e IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 

Observação 1: Havendo

novas eleições, conforme

solicitado nesta Nota, a

entidade deverá encaminhar os

documentos dos Diretores

eleitos ou reconduzidos.

 
Observação 2: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 
Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria nº

4334/2015

Artigo 131,

inciso IV

 
 
3.  É muito importante frisar que a presente solicitação será a última que o Ministério
das Comunicações fará à entidade. Desta maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
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desconformes com o que foi acima solicitado levará, inevitavelmente, ao
indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334/2015.) 

CONCLUSÃO

4.  Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

5.  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

6. Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como cumprir a
solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos por
e-mail a ser enviado para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

    À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 13/01/2016, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0919618 e o código CRC ECFE87D4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 850/2016/SEI-MC

Ao Senhor

AIRTON NETO DA COSTA

Representante Legal da Associação Comunitária Entre Ijuís

Rua Jocundo Suliman, nº 815

98.855-000  Entre Ijuís/ RS

CNPJ n° 03.605.179/0001-07

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029293/2014-33.  

 

    Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 529/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

   Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0919975 e o código CRC E280C0C5.
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Oficia 00117-016 - 
	 Entre-Ijuís 25 de novembro de 2015, 

Ao 

Serviço Público Federal - Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B Sala 300-0 

70044-900 — Brasitia - DF 

Assunto Ofício n9 8O/20.5/SI-MC 

Processo n2 539O0.029293/2014-3 

Cumprimento de pendências 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ao cumprimenta-Io cordialmente, informamos que atendemos pendências apontadas 

com a devida alteração do Estatuto Sacia! da Entidade, ao qual juntarmos cópia da Ata 

de Assembleia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Entre-ljuis, para 

atender as seguintes pendencias: 

a) ata, registrado em cart rio, de alteração dos artigos 14° e 23°- do Estatuto 

Social da Entidade e eleição de diretoria correspondente ao novo exercício 

b) cópia de documento de identidade RG e CPF de Airton Neto d Costa, Almeu 

Uggeri, Kleber Navroski, Elsa Maria de Lima e Valdir Francisco Sost, 

componentes da diretoria eleita; 

Ante ao exposto, requer o recebimento deste para que surta seus jurídicos efeitos. 

1/ / 

Airton{ N 	da Costa 

Presidente da ASsociáça,b Comunitária Entre-Ijuís 

{ [ u N 	.f 	' ![: PUO CQ".a4ElO 

a 	hQra~ 
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Ata de Assemb1e h Geral Ordinária e Extraordinária 

Aos 1 C (dezesseis) dias do mês de fevereiro de 2016 (dois mil e dezesseis), 
às 20,00 horas na sede social da : ssociac io Comunitária Entre-liuis-- Assocei— situada 
na rua facunda SUIirnarL S15, na cidade de l.ntr ljuí (RS). reuniram-se em assembleia 
c,eral ordinária e e tracordinãria os associado da Associaç~ão 'omunitrrria Entre-Ijuís' 
ASSOCE/. cara seus Estatutos Sociais re is~rados sob n' 849 no Livra Protocolo A-001. 
11s- O2 em 20-01.2000. no Registro de Títulos o Documentos do município de Cntre-
I¡uis, Cornaroa de Santo ,AnQC10 (RS). inscrito na CNPJ sob n 0360J79/000l-07, e 
demais alteraç es, em assembleia geral ORDINÁRIA E  CTRAOR-DINARI , com a 
presença de associados. conforme assinatura no livro de presenças, folha numero 34 
(trinta e quatro) do livro de atas, atendendo n Convocação do Edita] divulgada nos 
termos do artigo 32 do estatuto social- em 2'' convocação. nos termos do artigo 340 e 
para rafo 31 do artigo 2°. Foram eleitos por ac]amciç os Presidente e ecretrio da 
ttssembleicr os associados ,Airton Neto da Costa e Valdir Francisco Sost, 
respecti amente- Instalada a mesa. roi feita a feitura do relatório da diretoria; de balanço 
patrimonial e dentais demonstrações financeiras. Em seguida, a Assembleia discutiu, 
examinou e aprovou por unaaí1HidaHe as contas do exercício financeiro de 2015. Em 
seguida o Senhor Presidente promoveu a discussão da altert,ç e do estatuto social da entidade 
para atender a iiorma ::2015 pios seus artigos 40 e 1 	Inciso 11. que depois de debatido Foi 
a ruvad por LIJl iLurr1idaXL dos 4sen'es e passa a viLorar com os seguintes a1teraçc es: Art. 1" - 

Dri nova redDçNo ao ARTIGO 14" de estatuto so: ia 	passa a ter a sogainte redaç. c Artigo 
14° - O mandato da diretoria executiva será de. quatro (4) anos, não sendo permiLido o 
acumulo de cargos. a rernuneraçáo de membros da diretoria ou a utilização de bens, 
equipamentos, instalações ou propriedades da associação por membros da diretoria ou 
do conselho sem a devida autorização da diretoria coro a consequente fixação de cu tos 
e taxa correspondentes.  Art. 1, - fia no'a redação ao p~rr tgrafo único do ARTIGO 23" do 
es[atuto social q'. passa o ter a SCgM nte redaçãão_ Parágrafo Uníco: IE perniitida apenas uma 
reeleiweo da dir :cria e c n e1n Iiscmil. A seguir fo ;ipreseniada chapa única para eleiçg,0 
de nova diretoria, assine constituída: Presidente: Airton Neto da Costa; Vice-
Presidente: Almeu Joel Lggcri: Secretário: Kleber Navroski; Tesoureiro; Elsa 
Maria de Lima; Diretor Administrativo Valdir Francisco Sost. Conselho Fiscal 
efetivo: Eloi Bode, José Paulo Meneghine e João Alberto Sulimau. Suplentes: Nilse 

alert Felipin, Taciana Ramos e Gabriel Meneghini. Coroada, m vot t áo pejo Sr. 
Presidente da Asse-nbLeia, esta toi es ita por ac!arnaçàn dos presentes. Nada mais 
havendo a Lratar, ::u Secretário Lavrei a presente ata, que vai assinada por mim Secretário 
e peta) Sr. Presidente. Lntre-ljuis (RS). l b de fevereiro dc 20 ] - Decoro, . ck. cr,ti penas 
da foi, de que a r sr 	, e r-érrodu o fiel do /iwv de ar 

Ijais (RS) 16 de tevere 	- 

stl 	 --5-: a1~f~ 503[ 
Sc rc4' it;d1rsw 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 09O.036.730-04 

Nome da Pessoa Física_ AIRTON NETO DA COSTA 

Date de lasciment 3/107/1946 

Situação Cadastral: REGULAR 

Datada Inscrição: anterior a /0111/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:04:12 do dia 25!02/2016 (hora e data de Brasifia). 

Código de controle do comprovante: 2890.71 FB.2 71.EF83 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na pagina da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço wwvv.reoeita.fezenda.gov.br, 

Este documento não substitui o  " órnprõ_v_$nte de Insçri.çãó__n_o I F°'. 

¡Modelo apr•vad pela ENFRFB n°  1.548. de 1;02,201 S.) 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receito Federal da Brasil 

Comprovante de Situçáo Cadastra[ no CPF 

N° do PF: 102.166.260-72 

Nome da Pessoa Física: ALMEU JOEL UGGERI 

Data de Nascimento: 13/07/1951 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inserirão: anterior a 10/111/990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:35:51 do dia 25!02/2016 (hora e data de Brasffia). 
Código de controle do comprovante: 3A .10BF.4 E0.19Da 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 	.reoeitá_.fa enfia-ap:.br. 

Este documento não substitui o 'Comprovante de :rs unção no PF' . 

(Modelo aprovado peca INIRFB n° 1.548, de '3;Q2I2015-) 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

1° do CPF: 3Z1.190.820-15 

Nome da Pessoa Física; KLEBER NAVROSKI 

Data de Nascimento: 0510711961 

Situação Cadastra!: REGULAR 

Data da €nscri ão_ anterior a /0/1111990 

Digito Verificador- 00 

Comprovante ern tido às- 11:11:45 do dia 25/02/2016 {hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 2679.E87F,D1 S.DFA4 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada ne página da Secretaria cia 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço vw.receita.fázenda.gpv.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante toe Inscrï áo na PF". 

(Modelo aprovada pela INIRFB n°  1 .548, de 13!0212015.) 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 190029.47O-20 

Nome de Pessoa Física: ELSA MARIA DE LIMA 

Data de Nascimento: 10/12/1950 

Sítuaço Cadastra]: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às 10:38:03: do dia 25/02/2016 (hora e data de Brasília). 
C6dio de controle do comprovante: 1A55.9422.0G96.6EF7 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na In~ternet, no endereço 	w.receita.fazenda_gov.br, 

Este documento não substitui o `: orr~pr rrar~te de Inscrição no PF' 

(Modelo aprovâdo pela INÍRFB r ° 1.548, de 13/0 /2015.) 
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Ministérío da Fazenda 
Secretaria da Receita Federa! do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CP F: 086.458.680-91 

Nome da Pessoa Físïca: VALDIR FRANCISCO SOST 

Data de Nascimento: 04103/1948 

Situação Cadastrai: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10!11/1990 

Digito 1f rilicador: 00 

Cornprc'vante emitido às: 14:10:06: do dia 25/02/2016 (hora e data de Bra ïlia). 
Cõdigo de controle do comprovante: BFA0.70A5. D .E F9 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na internet, no endereço  www_ eceita-fazenda.gov  br_ 

Este documento não substituí o  " omprovante de, Inscrição no C
.EfII. 

(r.+Podelo aprovado pela IN,'RFB n 1.548, d 18!02,12015.) 
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Processo nº: 53900.029293/2014-33 

Município/UF: Entre Ijuís/RS 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 – Requerimento (0253392) 

2. Estatuto social: fls. 25/36 – Requerimento (0253392), com alterações (19/11/2015) fl. 03 – 

Ofício (0859398). Alterações quanto ao mandato: fls. 02/03 (0999721) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 02/03 (0999721) 

- Mandato: 16/02/2016 a 16/02/2020. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: /5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: (0999721) 

- PRESIDENTE: Airton Neto da Costa (31/07/1946) (090.036.730-04) fls. 04/05 

- VICE-PRESIDENTE: Almeu Joel Uggeri (13/07/1951) (102.166.260-72) fls. 06/07 

- SECRETÁRIO: Kleber Navroski (05/07/1961)(331.190.820-15) fls. 08/09 

- TESOUREIRO: Elsa Maria de Lima (10/12/1950)(190.029.470-20) fls. 10/ 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: Valdir Francisco Sost (04/03/1948) (086.458.680-91) fls. 12/13 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – 

Requerimento (0253392) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, inciso h.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 2º, alínea “c”. 

- Direito de voz e voto: art. 2º, alínea “d”. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 2º, alínea “e”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 5º 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 23, 

parágrafo único (limitado ao máximo de 4 anos, permitida uma recondução). Colocar 

observação na Nota para que seja estipulado o prazo quando da realização das eleições. A 

Entidade realizou atualização estatutária para 4 anos, permitida uma recondução (art. 14 

caput e art. 23) 

- Conselho Comunitário: art. 13. 
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8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 04/06 – Requerimento (0253392) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 09 – Requerimento 

(0253392). Em nova pesquisa realizada em 09/05/2016, a entidade encontrava-se sem 

débitos.  

10. CNPJ: fl. 01 – Certidões (0748930) 

11. Análise de vínculos: político-partidário 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Airton Neto da 
Costa (31/07/1946)  

Sim PMDB Sim  Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: Almeu Joel 
Uggeri (13/07/1951)  

Sim PP Não  Não Não 

SECRETÁRIO: Kleber Navroski 
(05/07/1961) 

Sim PP Não  Não  Não 

TESOUREIRO: Elsa Maria de 
Lima (10/12/1950) 

Sim PMDB Não  Não Não 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: 
Valdir Francisco Sost 
(04/03/1948)  

Não Não Não Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências e 

Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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09/05/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=rs&sqComposicao=66596&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&s... 1/1

Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ ENTRE IJUÍS/RS
Vigência: Início: 30/08/2015 Final: 30/08/2017
Código: $UPW.4S1J.J$ZB.HFPA.
Certidão emitida às: 09/05/2016 16:05:46

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
AIRTON  NETO  DA  COSTA  (Título  Eleitoral:  010067540400  )  é  1º  ­  Suplente
(exercício 30/08/2015 a 30/08/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11151/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.029293/2014-33.

Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         A Associação Comunitária Entre Ijuís, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Entre Ijuís, estado do Rio Grande do
Sul, apresentou resposta à exigência, conforme Ofício nº 1/2016 0999721.

 

ANÁLISE

2.         Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

O Sr. Airton Neto da Costa ,

Presidente da Entidade, exerce

o cargo de 1º Suplente do

Diretório do Partido do

Movimento Democrático

Brasileiro (PMDB), com

exercício de 30/08/2015 a

30/08/2017), conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

Tribunal Superior Eleitoral.

 
O fato narrado configura

vínculo político-partidário.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

CONCLUSÃO

3.     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

4.     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.      Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.       Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

          À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
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09/05/2016, às 16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1122005 e o código CRC 745F0FDA.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas na internet 1121998.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15838/2016/SEI-MC

Ao Senhor

AIRTON NETO DA COSTA

Representante Legal da Associação Comunitária Entre Ijuís

Rua Jocundo Suliman, nº 815

98.855-000  Entre Ijuís/ RS

CNPJ n° 03.605.179/0001-07

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.029293/2014-33.  

 

       Senhor Representante Legal, 

 

1.    Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11151/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1122009 e o código CRC 77A99947.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1711/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.029293/2014-33

  

1.        Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária Entre
Ijuís, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Entre Ijuís/RS, estaria infringindo o art.
11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, nos termos da Nota
Técnica nº 11151/2016/SEI-MC 1122005 e da certidão obtida no Tribunal Superior
Eleitoral 1121998.

 

2.        Diante do exposto, solicito a  abertura de processo de apuração de
infração.

 

           Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1122012 e o código CRC 0BBC8733.
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Oficio 01512016 - 	 Entre-Ijuis 23 de novembro de 201&. 

Ao 

Serviço Publico Federal - Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrónica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B Sala 300-0 

70044-900 — Brasília - DF 

Assunto Oficio n2 1.5838/ 016/SEI-MC 

Processo n°- 53900.029293/2014-33 

Cumprimento de pendências 

Senhor Coordenador-Geral de Sadiodifusão Comunitária 

Ao cumprimenta-lo cordialmente, informamos que atendemos pendência apontada: 

com a devida alteração do Estatuto Social da Entidade, ao qual juntamos cópia da Ate 

de Assembleia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Entre-fjuis, para 

atender as seguintes pendencias: 

a) Cópia pedido de desfiliação do Partido 

b) Certidão de desfiliação da Justiça Eleitoral —Tribunal Superior Eleitoral; 

c) Cópia pedido de exclusão cargo de 1°- Suplente do Diretório do Partido do 

Movimenta Democrático Brasileiro PMDB de Entre-ljuis (R5); 

d) Cópia e-mail remetido ao Jurídico do PMDB do Rio Grande do Sul 

solicitando a o desligamento do cargo que ocupava; 

Ante ao exposto, requer o recebimento deste para que surta seus jurídicos efeitos. 

Aírton N , 	a Costa 

Presidente da Associo Comunitária Entre-Ijuis 

fsY~aOJrá: 	 ~ 
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IEustri sirvo Sr. 
Luiz Carlos Antunes de Freitas 
Presidente do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) 
Entre-Ijuís (RS) 

Eu, Aírton Neto da Costa, brasileira, casado, advogado, inscrita no CIF sob e n° 
090036730-04, RG n° 7022696711 e título de eleitor n° 010067540400, residente e 
domiciliado à Rua Bráulio Mário Ribas, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Senhoria requerer a minha desfiliaç.o deste partido em caráter irrevogâvel e 
irretratável, o que faz por motivos de ordem pessoal. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Entre-ijuís {R ), 06e maio ae 2016- 

33.481 

A 

4 Ciente. ~ 	:  
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Página 1 de 1 

Justiça Ei it ral 

i rïbunaiSuperior Eleitoral 

Certidão 

CU;co que, de acordo cm os assentamentos do SIserra de =i-iaçáo ?ar1id 'ia e coro o que 
C spó a Res.-TSE n¢ 2 .1].7J2GQ9, o eleitor abaixe qualificado NAO ESTA FILIADO A P.l-TIDÔ 
PO LITIGO. 

Nome do E'eitor: AIRTON NETO A COSTA 

ns ri n: 0100 ?.44QQ 

Cer'cfào emitida ás 1?'C6ï1S de 15J0ã¡2016 

Esta certid io de riliaç 	partidária é expedïka gratuitamentâ 	os dados nela 
contidos refletem os r ±g stres oficiais de fi(iaç-o, na fama da lei, Sua autenticidade 
poderá ser conf':rm da na página cio TribLInai Superior Elei'_oïal pra Internet, no  
endereça: htp /www.se.gov.b -. por anelo do código de autenticação: 
4 P .NEDV.XSw0.„ T 4 f 

http:/,'e10 tse. us. rieIo/ liacaolc -tida certidaoprint.searn? d= 	$ 	 15106/2016 Ofício 15/2016 (1213646)         SEI 53900.040225/2016-97 / pg. 3



Ilustríssimo 5r. 
Luíz Carlos Antunes de FreTtas  
MD. Presidente do Partido do f ovimento Democrático Brasileiro (PMDB). 

Eu, Airton Neto da Costa, ]° Suplente do Diretário/Executi a do 
Partido do v1ovimerito Democrát]co Brasileiro (PMDB). com exercício de 30108;'201 5 a 
30/08.'20 17, vens a presença de Vossa Senhoria para requerer a exclusão deste cargo que 
ocupo até a presente data. 

Tal procedimento visa atender Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 4334, de 2015 Art 25. § 2, inc. I;  alínea °'b", que determina que diretores 
de Rádios Coniunitárias não podem fazer parte de órgãos partidários. 

Espera Deferimento_ 

Entre-Ijuís (RS). 20 de junho de O]6.  

Airn 	Costa 
l ° Suplente do D ret a  	o PMDB de Entre-I ju is 

Ciente; 	L2 
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F1 Renúncia de suplente da Executiva - Entre-Ijuís 

Adriano IClaïc <adiklaicC hotmaiLcom> 

ai rto n etad a costa @ ia h oo-c o m. b r 
i 1 S,L3 

From; dikiaíc@botr a11.com  

To: juridico@prndb-rs.org.br  

Subject: Renúncia d suplente da Executiva - Entre-ijuis 

Date: Thu, 23 Jun 2016 17;20:53 +0000 

Boa Tarde! 

Vimos pelo presente requerer o desligarnento do Sr. AIRTON NETO DA 
COSTA, Titulo Eleitoral n°010067540400, CPF n° 090.036.730-04, nascido 
em 3110711946 do cargo de 1° suplente da Executiva do PMDB de Entre-ljuis, 
haja vista que o mesmo, por questões legais, não pode ser filiado a partido 
político e presidente de Rádio Comunitária, conforme requerimento cri anexo. 
Informamos, outrossim, que tão ioga termos o substituto estaremos informando ao Diretório 
Estadual. 
Att. 
Adriano IKlasc 
Secretário Adjunto 
PMDB Entfe-Ijui5 
(55) 96547699 

o 	ddiji 	:X1 3.3d 
Responder Responder a tccós  Er aninhar hl. is 

('I1ti[uti IJar-I Rc>pond r. Res olider El todos  c;u  Enc isn nhar 
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03/08/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=rs&sqComposica... 1/2

Partido
Político:

PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Orgão
Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL ­ ENTRE IJUÍS/RS
Vigência: Início: 30/08/2015 Final: 30/08/2017
Código: DTZR.M3XC.RGVN.9C+V.
Certidão
emitida às: 03/08/2016 15:16:41

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça
Eleitoral,  o(a) Senhor(a) AIRTON NETO DA COSTA (Título
Eleitoral:  010067540400  )  foi  1º  ­  Suplente  (exercício
30/08/2015  a  21/06/2016)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­
certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o
conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a
ocorrência de alterações futuras nestas informações.
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03/08/2016 Certidão SGIPWEB
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Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de
responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos
tribunais regionais.
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1 
 

 Processo nº: 53900.029293/2014-33 

Município/UF: Entre Ijuís/RS 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 – Requerimento (0253392) 

2. Estatuto social: fls. 25/36 – Requerimento (0253392), com alterações (19/11/2015) fl. 03 – 

Ofício (0859398). Alterações quanto ao mandato: fls. 02/03 (0999721) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 02/03 (0999721) 

- Mandato: 16/02/2016 a 16/02/2020. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: /5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: (0999721) 

- PRESIDENTE: Airton Neto da Costa (31/07/1946) (090.036.730-04) fls. 04/05 

- VICE-PRESIDENTE: Almeu Joel Uggeri (13/07/1951) (102.166.260-72) fls. 06/07 

- SECRETÁRIO: Kleber Navroski (05/07/1961)(331.190.820-15) fls. 08/09 

- TESOUREIRO: Elsa Maria de Lima (10/12/1950)(190.029.470-20) fls. 10/ 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: Valdir Francisco Sost (04/03/1948) (086.458.680-91) fls. 12/13 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 03 – 

Requerimento (0253392) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, inciso h.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 2º, alínea “c”. 

- Direito de voz e voto: art. 2º, alínea “d”. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 2º, alínea “e”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 5º 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 23, 

parágrafo único (limitado ao máximo de 4 anos, permitida uma recondução). Colocar 

observação na Nota para que seja estipulado o prazo quando da realização das eleições. A 

Entidade realizou atualização estatutária para 4 anos, permitida uma recondução (art. 14 

caput e art. 23) 

- Conselho Comunitário: art. 13. 
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8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 04/06 – Requerimento (0253392) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 09 – Requerimento 

(0253392). Em nova pesquisa realizada em 03/08/2016, a entidade encontrava-se sem 

débitos.  

10. CNPJ: fl. 01 – Certidões (0748930) 

11. Análise de vínculos: vínculo sanado. Analisado em 03/08/2016. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Airton Neto da 
Costa (31/07/1946)  

Sim PMDB Não Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: Almeu Joel 
Uggeri (13/07/1951)  

Sim PP Não  Não Não 

SECRETÁRIO: Kleber Navroski 
(05/07/1961) 

Sim PP Não  Não  Não 

TESOUREIRO: Elsa Maria de 
Lima (10/12/1950) 

Sim PMDB Não  Não Não 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: 
Valdir Francisco Sost 
(04/03/1948)  

Não Não Não Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 

 1.                               Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza
político/partidário, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, §
2º, I, alínea "b", da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme
apuração nos autos do processo de renovação de outorga nº 53900.029293/2014-
33. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade, informo a
instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.035321/2016-13 em
face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE-IJUÍS  (CNPJ 03.605.179/0001-07),
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Entre-Ijuís/RS.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
17/08/2016, às 13:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1297878 e o código CRC F8A88762.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1560/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS , autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Entre-Ijuís/RS, devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653330 e o código CRC AC0719D4.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 1653330
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:
Município: Entre-Ijuís Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE-IJUÍS - ASSOCEI CNPJ: 03.605.179/0001-07
Nome Fantasia: ASSOCEI Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JOCUNDO SULIMAN Número: 815
Telefone: (55) 33291245 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03605179000107 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE-IJUÍS - ASSOCEI
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 98855000 Logradouro: RUA JOCUNDO SULIMAN

Número: 815 Complemento: CASA Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: Entre-Ijuís Distrito: SubDistrito:

Telefone: 55 33291245 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 98855000 Logradouro: RUA JOCUNDO SULIMAN

Número: 815 Complemento: CASA Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: Entre-Ijuís Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

25/02/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537900007682001 Fistel: 50012741418

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2249 PortariaPortaria  MCMC  23/10/2002 30/10/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

43694 ATOATO  SCMSCM  06/04/2004 07/04/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

15 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  24/02/2005 25/02/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49629 ATOATO  SCMSCM  21/03/2005 22/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

22 PortariaPortaria  MCMC  15/01/2009 01/04/2009 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

15/02/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE-IJUÍS - ASSOCEI - CNPJ/CPF
(03.605.179/0001-07) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: ENTRE-IJUÍS/RS Canal: 254
Indicativo: ZYM445

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.029293/2014-33

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS

 

Em atenção ao Memorando n° 1560/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.035321/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 da Lei
nº 9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015.

Infração: (data de ocorrência:
09/05/2016).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.009507/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1685102);

Portaria nº 22, de 15/01/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
01/04/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
24/08/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 20/02/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1685104 e o código CRC 3108FEC8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 1685104
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GABINETE DO MINISTRO
<!ID276328-0>

PORTARIA Nº 1.686, DE 26 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 25 de agosto de 1998,
a permissão outorgada à Sociedade Stereosul de Radiodifusão Ltda.,
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Volta Redonda, Estado
do Rio de Janeiro. A permissão ora renovada somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo nº 53770.001305/98).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(762-8 - 04.09.2002 - 97.92)
<!ID276350-0>

PORTARIA Nº 1.687, DE 26 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de fevereiro de
1997, a permissão outorgada originariamente à Rádio Bobusta FM
Ltda., e transferida para a Fundação Roberto Rabello de Comunicação
Social, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Nova Ve-
nécia, Estado do Espírito Santo. A permissão ora renovada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do artigo 223 da Constituição. (Processo nº
53660.000031/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(759-8 - 10.09.2002 - 97.92)
<!ID276329-0>

PORTARIA Nº 1.714, DE 2 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Rádio Cultura de Lavras Ltda., concessionária do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Lavras,
Estado de Minas Gerais, a efetuar alteração de seu contrato social,
com o objetivo de transferir 39.000 cotas de Carlos Alberto Pereira
para o sócio remanescente Dâmina de Carvalho Pereira; 2.500 cotas
de Carlos Alberto Pereira para o sócio entrante Lenir Selvati de
Oliveira; consolidar o contrato social nos termos da minuta apre-
sentada. Aprovar o quadro societário da entidade. (Processo n.º
29104.000975/85).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(974-9 - 02.10.2002 - 97,92)
<!ID276330-0>

PORTARIA Nº 1.784, DE 10 DE SETEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 27 de fevereiro de
1997, a permissão outorgada à Rádio Divinópolis Ltda., para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais.
A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo nº 53710.000021/97).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(970-6 - 10.10.2002 - 97,92)
<!ID275690-0>

PORTARIA Nº 2.010, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
96, item 3, alínea "b", e 101 do Regulamento dos Serviços de Ra-
diodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, resolve:

Autorizar a Rádio Educadora de Gauíba Ltda., permissio-
nária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, a efetuar
alteração de seu contrato social, com o objetivo de transferir in-
diretamente a permissão que lhe foi outorgada, adaptar o capital
social de Cz$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzados) à moeda
vigente, que passa a ser de R$ 0,03 (três centavos de real); aumentar
o capital social de R$ 0,03 (três centavos de real) para R$ 53.105,41
(cinquenta e três mil, cento e cinco reais e quarenta e um centavos);
mudar o endereço da sede da entidade para a Avenida Protásio Alves,

nº 4.428, bairro Petrópolis, na cidade de Porto Alegre-RS, CEP
91130-000; nomear o sócio Telmo Jaime Tartarotti para o cargo de
gerente da entidade e consolidar o contrato social nos termos da
minuta apresentada. Aprovar os quadros societário e diretivo da en-
tidade. (53790.000789/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(978-1 - 17.10.2002 - 95,23)
<!ID275691-0>

PORTARIA Nº 2.011, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 96, item 3,
alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Rádio Oceano do Rio Grande Ltda., permis-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
na cidade de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, a efetuar a
transferência indireta da permissão. Aprovar os quadros societário e
diretivo da entidade. (53790.000735/02).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(157-9 - 17.10.2002 - 95,23)
<!ID275692-0>

PORTARIA Nº 2.015, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de junho de 1998,
a permissão outorgada à Rádio FM de Icaraí Ltda., para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, na cidade de Caucaia, Estado do Ceará. A permissão
ora renovada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição. (Processo nº 53650.000025/98).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(409-7 - 22.10.2002 - 97.92)<!ID276331-0>

.

<!ID275693-0>
PORTARIAS DE 23 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2242 53770.000209/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Glicério Macaé/RJ
2243 53710.001315/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Vespasiano -MG Ve s p a s i a n o / M G
2244 53680.000542/98 Associação Comunitária Voz da Liberdade Codó/MA
2245 53710.000638/00 Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Artística e Cultural de

Machacalis
Machacalis/MG

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2246 53830.002986/98 Associação Comunitária São José São José do Rio Preto/SP
2247 53770.000622/99 Associação Comunitária de Rádio São João do Paraíso FM (ACRSJP) Cambuci/RJ
2248 53720.000492/99 Associação Rádio Comunitária de Belterra B e l t e r r a / PA
2249 53790.000768/01 Associação Comunitária Entre-Ijuís - ASSOCEI Entre-Ijuís/RS

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2250 53790.001040/98 Associação Comunitária Rádio Golfinho FM Imbé/RS

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 364/2002)

PORTARIA Nº 2.020, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 26 de dezembro de
1999, a permissão outorgada à Trans Radiodifusão Ltda., para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Itabuna, Estado da Bahia, cuja
outorga, originariamente, foi deferida à Marset Radiodifusão Ltda.. A
permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo nº 53640.000511/99).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(8667 - 18.10.2002 - 95,23)

<!ID276332-0>
PORTARIA Nº 2.104, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Rádio Cristal Ltda., concessionária do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Salvador, Estado da
Bahia, a efetuar alteração de seu contrato social, com o objetivo de
efetuar transferências de cotas; adaptar o capital social de Cr$
40.000.000,00 à moeda vigente, que passa a ser de R$ 14,54; au-
mentar o capital social de R$ 14,54, para R$ 60.000,00; nomear o
sócio Walter Periotto para o cargo de gerente da entidade; e con-
solidar o contrato social nos termos da minuta apresentada. Aprovar o
quadro societário da entidade, (53640.000532/2002).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(727-0 - 28.10.2002 - 95,23)

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID274873-0>
ATO Nº 30.197, DE 18 DE OUTUBRO DE 2002

Processo n.º 53500.001169/2002 - Aprovar a compra das
ações da UGB e Vicunha da Maxitel S.A., prestadora de Serviço
Móvel Celular - SMC, banda B, nas áreas de concessão 4 (Estado de
Minas Gerais) e área 9 (Estados de Sergipe e Bahia) pela TIM Brasil.
Encaminhar ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CA-
DE, com parecer favorável da Anatel.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho<!ID274874-0>

ATO Nº 30.198, DE 18 DE OUTUBRO DE 2002

Processo n.º 29000.027200/91 - Extinguir, por renúncia, a
permissão outorgada à AERIAL TEC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA., por meio da Portaria MC n.º 252, de
28 de julho de 1992, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
agosto de 1992, para explorar o Serviço Especial de Radiochamada
nas cidades de Natal, Parnamirim, São Gonçalo do Amarante, Ceará-
Mirim e Macaíba, todas no Estado do Rio Grande do Norte e, como
conseqüência, o direito de uso das radiofreqüências associadas.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 389/2002)<!ID274875-0>
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ENTRE-IJUIS - ASSOCEI

CNPJ: 03.605.179/0001-07

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:17:11 do dia 03/04/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/05/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7544/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.029293/2014-33.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Entre-Ijuís, estado do Rio Grande do Sul, por meio da Portaria nº 2249,
publicada no DOU de 30/10/2002, e Decreto Legislativo nº 15, publicado no DOU
de 25/2/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 25/2/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 17/11/2014, à fl. 2 (Requerimento 0253392),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS
 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: Airton Neto da Costa;
Vice-Presidente: Almeu Joel Uggeri;
Secretário(a): Kleber Navroski;
Tesoureiro(a): Elsa Maria de Lima;
Diretor(a) Administrativo(a): Valdir Francisco Sost.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 2

(Requerimento
0253392)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ofício 23/2015
0859398 e

Ofício 1/2016
0999721
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2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 25 a 36
(Requerimento
0253392), fl. 3

(Ofício
23/2015

0859398) e
fls. 2/3 (Ofício

1/2016
0999721)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 2/3 (Ofício

1/2016
0999721)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 4, 6, 8, 10
e 12 (Ofício

1/2016
0999721)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 4 a 6

(Requerimento
0253392)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 3

(Requerimento
0253392)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1779573

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  Certidões CNPJ

0748930

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1685104

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1779581).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.029293/2014-33, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Entre-
Ijuís / RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000768/2001 e nº
53900.029293/2014-33, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Entre-Ijuís / RS.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 03/04/2017, às
14:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1780165 e o código CRC AB62B415.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 1780165

Nota Técnica 7544 (1780165)         SEI 53900.029293/2014-33 / pg. 99



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.029293/2014-33

Entidade: Associação Comunitária Entre Ijuís

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.029293/2014-33
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 7544/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1780165), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Entre-
Ijuís/RS, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1827624 e o código CRC 1424EFE6.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.029293/2014-33, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Entre-
Ijuís / RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000768/2001 e nº
53900.029293/2014-33, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Entre-Ijuís / RS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 1827624
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PORTARIA Nº 2197/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000768/2001 e nº
53900.029293/2014-33, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Entre-Ijuís / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833984 e o código CRC CC772F3A.

Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 1833984
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.029293/2014-33, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Entre-
Ijuís / RS.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833994 e o código CRC F25E488A.

Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 1833994
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.029293/2014-33

Entidade: Associação Comunitária Entre Ijuís

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2197/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1971329 e o código CRC 5DC3C864.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 1971329
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4391385

1 de 3 21/06/2017 16:16
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.194-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002172/1998 e nº
53900.050622/2015-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE GUARACI, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Guaraci / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.195-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001831/1998 e nº
53900.048239/2015-78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL LIBER-
DADE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipuã / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.196-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000555/1998 e nº
53900.049367/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Lages / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.197-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000768/2001 e nº
53900.029293/2014-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ENTRE IJUÍS, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Entre-Ijuís / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.198-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000690/1999 e nº
53900.022882/2014-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO AS-
SISTENCIAL RIO DE CONTAS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jequié / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.199-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000223/2002 e nº
53900.029941/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MO-
VIMENTO CULTURAL PRÓ-CIDADÃO DE BUIQUE, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Buique / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.337, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.055153/2010-31, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comuni-
tária Balsas FM, com sede à Rodovia MA - 006, S/Nº Bairro Nova
Trizidela, na localidade de Balsas / MA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 106.3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.619-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000997/2002 e nº
53900.039625/2015-79, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA - ACCE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lambari / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.740-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.073920/2013-36, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Deus
E O Povo do Sitio Cavaleiro Município das Correntes PE, com sede
à SÍTIO CAVALEIRO, S/N - ZONA RURAL, na localidade de COR-
RENTES / PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.887-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.026323/2011-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Difusão Co-
munitária, de Desenvolvimento Cultural, Artístico e Turístico de Po-
recatu (ACODECAP), com sede à Rua Iguaçu, Nº 376, Centro, na
localidade de Porecatu / PR, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.888-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53610.000022/2000-66, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação da Radio Co-
munitária Batalha FM, com sede à Rua Getúlio Vargas, nº 53 - B,
Centro, na localidade de Batalha / AL, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939246 e o código CRC 05F2CDC8.

Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 1939246
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30740/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
AIRTON NETO DA COSTA
Representante Legal da Associação Comunitária Entre Ijuís
Rua Jocundo Suliman, nº 815
98.855-000  Entre Ijuís/ RS
CNPJ n° 03.605.179/0001-07

  

Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.029293/2014-33.  
 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária Entre Ijuís, sediada em
Entre Ijuís / RS, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, conforme Portaria nº 2197, de 07/06/2017, publicada no DOU
de 22/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/07/2017, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2030524 e o código CRC CD0B634D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30740/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.029293/2014-33 - Nº SEI: 2030524
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Correspondência Eletrônica - 2058764

Data de Envio: 
  20/07/2017 15:35:03

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    assoceioguarani@yahoo.com.br
    airtonetodacosta@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2030524.html
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EM nº 00712/2017 MCTIC 
  

Brasília, 21 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.029293/2014-33, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 
de fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ENTRE IJUÍS, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Entre-Ijuís / RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.029293/2014-33
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2214848 e o código CRC 2361F7D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 2214848
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328883)         SEI 53900.029293/2014-33 / pg. 126



10

53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4328883)         SEI 53900.029293/2014-33 / pg. 142



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.029293/2014-33.

Entidade: Associação Comunitária Entre-Ijuís.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4399744 e o código CRC AE1879F4.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.029293/2014-33,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Entre Ijuís, inscrita no
CNPJ nº 03.605.179/0001-07, explore pelo prazo de dez anos a partir de 25 de
Fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Entre-
Ijuís, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7544/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2197, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 4399744
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EM nº 00412/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.029293/2014-33,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Entre Ijuís, inscrita no CNPJ nº 03.605.179/0001-07, explore pelo prazo de 
dez  anos,  a  contar  de  25  de  Fevereiro  de  2015,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na 
localidade de Entre-Ijuís, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7544/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2197, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34756/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.029293/2014-33.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664557 e o código CRC 6D029DC6.

Referência: Processo nº 53900.029293/2014-33 SEI nº 4664557
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